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RESOLUÇÃO Nº 09/2025/CME/CUIABÁ-MT 

A Presidência do Conselho Municipal de Educação de Cuiabá – CME/Cuiabá-MT, 
no uso das suas atribuições legais conferidas pelo Parágrafo único do art. 15 da Lei 
Municipal nº 5.354, de 9 de novembro de 2010, considerando o Processo nº 15/2024/
CME/Cuiabá e o Parecer nº 01/2025/CEI/CME/Cuiabá-MT, aprovado na 1ª Sessão 
Ordinária da Câmara de Educação Infantil do CME/Cuiabá-MT do dia 22/01/2025, 
com fulcro na Resolução Normativa nº 01/2020/CME/Cuiabá, Resolução Normativa 
nº 03/2021/CME/Cuiabá, e considerando ainda, conforme deliberação da 17ª Sessão 
Ordinária do Conselho Pleno do CME/Cuiabá-MT, realizada no dia 04/09/2024, a 
Resolução Normativa Nº 03/2024/CME/Cuiabá-MT.

RESOLVE:

Art. 1º Renovar o Credenciamento da Unidade Educacional Escolinha Cirandinha, 
localizada na Rua 133, Quadra 135, Casa 38, Bairro CPA IV, 1ª Etapa, CEP: 78015-
285 – Cuiabá/MT, visando a garantia da continuidade da oferta da Educação Básica 
– Educação Infantil, tendo como mantenedora Marie Yamaguchi, situada no mesmo
endereço da Unidade Educacional, inscrita no CNPJ sob nº 24.980.690/0001-50.

Parágrafo único. O respectivo ato regulamentar passa a vigorar com caráter único e 
permanente, em observância às normas vigentes emanadas pelo CME/Cuiabá-MT.

Art. 2º Para garantir a continuidade do funcionamento regular da Unidade Educacional, 
o dirigente da Unidade Educacional deverá solicitar a Renovação de Autorização para
oferta da Educação Básica em suas etapas e modalidades, 180 (cento e oitenta) dias
antes de findar o prazo do ato vigente.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE

Cuiabá-MT, 17 de março de 2025.

ANDRÉA DOS SANTOS

Presidente do CME/Cuiabá-MT
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RESOLUÇÃO Nº 10/2025/CME/CUIABÁ-MT 

A Presidência do Conselho Municipal de Educação de Cuiabá – CME/Cuiabá-MT, 
no uso das suas atribuições legais conferidas pelo Parágrafo único do art. 15 da Lei 
Municipal nº 5.354, de 9 de novembro de 2010, considerando o Processo nº 16/2024/
CME/Cuiabá e o Parecer nº 02/2025/CEI/CME/Cuiabá-MT, aprovado na 1ª Sessão 
Ordinária da Câmara de Educação Infantil do CME/Cuiabá-MT do dia 22/01/2025, nos 
termos da Resolução Normativa nº 01/2020/CME/Cuiabá e Resolução Normativa nº 
03/2021/CME/Cuiabá.

RESOLVE:

Art. 1º Renovar a Autorização para garantir a continuidade da oferta da primeira etapa 
da Educação Básica – Educação Infantil da Unidade Educacional Escolinha Cirandinha, 
localizada na Rua 133, Quadra 135, Casa 38, Bairro CPA IV, 1ª Etapa, CEP: 78015-285 – 
Cuiabá/MT, tendo como mantenedora Marie Yamaguchi, situada no mesmo endereço 
da Unidade Educacional, inscrita no CNPJ sob nº 24.980.690/0001-50.

Parágrafo único. O período de vigência do referido ato regulamentar é de 05 (cinco) 
anos, compreendido entre 01/01/2024 e 31/12/2028. 

Art. 2º Para garantir a continuidade do funcionamento regular da Unidade Educacional, 
o dirigente da Unidade Educacional deverá solicitar a Renovação de Autorização para
oferta da Educação Básica em suas etapas e modalidades, 180 (cento e oitenta) dias
antes de findar o prazo do ato vigente.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE

Cuiabá-MT, 17 de março de 2025.

ANDRÉA DOS SANTOS

Presidente do CME/Cuiabá-MT

RESOLUÇÃO Nº 13/2025/CME/CUIABÁ-MT 

A Presidência do Conselho Municipal de Educação de Cuiabá – CME/Cuiabá-MT, 
no uso das suas atribuições legais conferidas pelo Parágrafo único do art. 15 da Lei 
Municipal nº 5.354, de 9 de novembro de 2010, considerando o Processo nº 31/2024/
CME/Cuiabá e o Parecer nº 07/2025/CEI/CME/Cuiabá-MT, aprovado na 4ª Sessão 
Ordinária da Câmara de Educação Infantil do CME/Cuiabá-MT do dia 26/02/2025, nos 
termos da Resolução Normativa nº 01/2020/CME/Cuiabá e Resolução Normativa nº 
03/2021/CME/Cuiabá.

RESOLVE:

Art. 1º Renovar a Autorização para garantir a continuidade da oferta da primeira etapa 
da Educação Básica – Educação Infantil da Unidade Educacional Escola de Educação 
Básica e Profissional Fundação Bradesco, localizada na Av. José Torquato da Silva, 
Nº 03, Bairro Jardim Vitória, CEP: 78.055-714 – Cuiabá/MT, tendo como mantenedora 
Fundação Bradesco, situada no Núcleo Administrativo “Cidade de Deus”, S/N, Vila Yara, 
CEP: 06029-900, Osasco – SP, inscrita no CNPJ sob nº 60.701.521/0001-06.

Parágrafo único. O período de vigência do referido ato regulamentar é de 05 (cinco) 
anos, compreendido entre 01/01/2025 e 31/12/2029. 

Art. 2º Para garantir a continuidade do funcionamento regular da Unidade Educacional, 
o dirigente da Unidade Educacional deverá solicitar a Renovação de Autorização para
oferta da Educação Básica em suas etapas e modalidades, 180 (cento e oitenta) dias
antes de findar o prazo do ato vigente.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE

Cuiabá-MT, 17 de março de 2025.

ANDRÉA DOS SANTOS

Presidente do CME/Cuiabá-MT

RESOLUÇÃO Nº 14/2025/CME/CUIABÁ-MT

A Presidência do Conselho Municipal de Educação de Cuiabá – CME/Cuiabá-MT, 
no uso das suas atribuições legais conferidas pelo Parágrafo único do art. 15 da Lei 
Municipal nº 5.354, de 9 de novembro de 2010, considerando o Processo nº 28/2024/
CME/Cuiabá e o Parecer nº 05/2025/CEI/CME/Cuiabá-MT, aprovado na 4ª Sessão 
Ordinária da Câmara de Educação Infantil do CME/Cuiabá-MT do dia 26/02/2025, 
com fulcro na Resolução Normativa nº 01/2020/CME/Cuiabá, Resolução Normativa 
nº 03/2021/CME/Cuiabá, e considerando ainda, conforme deliberação da 17ª Sessão 
Ordinária do Conselho Pleno do CME/Cuiabá-MT, realizada no dia 04/09/2024, a 
Resolução Normativa Nº 03/2024/CME/Cuiabá-MT.

RESOLVE:

Art. 1º Renovar o Credenciamento da Unidade Educacional Hotelzinho Infantil Amor de 
Mãe, localizada na Avenida D, Quadra 58, nº 51, Bairro Residencial Coxipó, CEP: 78090-
305 – Cuiabá/MT, visando a garantia da continuidade da oferta da Educação Básica 
– Educação Infantil, tendo como mantenedora Hotelzinho Infantil Amor de Mãe LTDA
- ME, situada no mesmo endereço da Unidade Educacional, inscrita no CNPJ sob nº
11.490.212/0001-10.

Parágrafo único. O respectivo ato regulamentar passa a vigorar com caráter único e 
permanente, em observância às normas vigentes emanadas pelo CME/Cuiabá-MT.

 Art. 2º Para garantir a continuidade do funcionamento regular da Unidade Educacional, 

o dirigente da Unidade Educacional deverá solicitar a Renovação de Autorização para
oferta da Educação Básica em suas etapas e modalidades, 180 (cento e oitenta) dias
antes de findar o prazo do ato vigente.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE

Cuiabá-MT, 17 de março de 2025.

ANDRÉA DOS SANTOS 

 Presidente do CME/Cuiabá-MT

RESOLUÇÃO Nº 15/2025/CME/CUIABÁ-MT 

A Presidência do Conselho Municipal de Educação de Cuiabá – CME/Cuiabá-MT, 
no uso das suas atribuições legais conferidas pelo Parágrafo único do art. 15 da Lei 
Municipal nº 5.354, de 9 de novembro de 2010, considerando o Processo nº 29/2024/
CME/Cuiabá e o Parecer nº 06/2025/CEI/CME/Cuiabá-MT, aprovado na 4ª Sessão 
Ordinária da Câmara de Educação Infantil do CME/Cuiabá-MT do dia 26/02/2025, nos 
termos da Resolução Normativa nº 01/2020/CME/Cuiabá e Resolução Normativa nº 
03/2021/CME/Cuiabá.

RESOLVE:

Art. 1º Renovar a Autorização para garantir a continuidade da oferta da primeira etapa 
da Educação Básica – Educação Infantil da Unidade Educacional Hotelzinho Infantil 
Amor de Mãe, localizada na Avenida D, Quadra 58, nº 51, Bairro Residencial Coxipó, 
CEP: 78090-305 – Cuiabá/MT, tendo como mantenedora Hotelzinho Infantil Amor de 
Mãe, situada no mesmo endereço da Unidade Educacional, inscrita no CNPJ sob nº 
11.490.212/0001-10.

Parágrafo único. O período de vigência do referido ato regulamentar é de 05 (cinco) 
anos, compreendido entre 01/01/2025 e 31/12/2029. 

Art. 2º Para garantir a continuidade do funcionamento regular da Unidade Educacional, 
o dirigente da Unidade Educacional deverá solicitar a Renovação de Autorização para
oferta da Educação Básica em suas etapas e modalidades, 180 (cento e oitenta) dias
antes de findar o prazo do ato vigente.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE

Cuiabá-MT, 17 de março de 2025.

ANDRÉA DOS SANTOS

Presidente do CME/Cuiabá-MT

RESOLUÇÃO Nº 16/2025/CME/CUIABÁ-MT

A Presidência do Conselho Municipal de Educação de Cuiabá – CME/Cuiabá-MT, 
no uso das suas atribuições legais conferidas pelo Parágrafo único do art. 15 da Lei 
Municipal nº 5.354, de 9 de novembro de 2010, considerando o Processo nº 005/2024/
CME/Cuiabá e o Parecer nº 03/2025/CEI/CME/Cuiabá-MT, aprovado na 3ª Sessão 
Ordinária da Câmara de Educação Infantil do CME/Cuiabá-MT do dia 12/02/2025, 
com fulcro na Resolução Normativa nº 01/2020/CME/Cuiabá, Resolução Normativa 
nº 03/2021/CME/Cuiabá, e considerando ainda, conforme deliberação da 17ª Sessão 
Ordinária do Conselho Pleno do CME/Cuiabá-MT, realizada no dia 04/09/2024, a 
Resolução Normativa Nº 03/2024/CME/Cuiabá-MT.

RESOLVE:

Art. 1º Credenciar a Unidade Educacional Centro Educacional Espaço Educar, localizada 
na Rua José Luiz Borges Garcia, Quadra 03, Lote 04, Bairro Jardim Araçá/Barra do Pari, 
CEP: 78035-200, Cuiabá/MT, visando a oferta da Educação Básica – Educação Infantil, 
tendo como mantenedora Centro Educacional Espaço Educar LTDA - ME, situada no 
mesmo endereço da Unidade Educacional, inscrita no CNPJ sob nº 41.573.663/0001-
82.

Parágrafo único. O respectivo ato regulamentar passa a vigorar com caráter único e 
permanente, em observância às normas vigentes emanadas pelo CME/Cuiabá-MT.

Art. 2º Para garantir a continuidade do funcionamento regular da Unidade Educacional, 
o dirigente da Unidade Educacional deverá solicitar a Renovação de Autorização para
oferta da Educação Básica em suas etapas e modalidades, 180 (cento e oitenta) dias
antes de findar o prazo do ato vigente.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE

Cuiabá-MT, 17 de março de 2025.

ANDRÉA DOS SANTOS

Presidente do CME/Cuiabá-MT

RESOLUÇÃO Nº 17/2025/CME/CUIABÁ-MT 

A Presidência do Conselho Municipal de Educação de Cuiabá – CME/Cuiabá-MT, 
no uso das suas atribuições legais conferidas pelo Parágrafo único do art. 15 da Lei 
Municipal nº 5.354, de 9 de novembro de 2010, considerando o Processo nº 006/2024/
CME/Cuiabá e o Parecer nº 04/2025/CEI/CME/Cuiabá-MT, aprovado na 3ª Sessão 
Ordinária da Câmara de Educação Infantil do CME/Cuiabá-MT do dia 12/02/2025, nos 
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termos da Resolução Normativa nº 01/2020/CME/Cuiabá e Resolução Normativa nº 
03/2021/CME/Cuiabá.

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a oferta da primeira etapa da Educação Básica – Educação Infantil 
da Unidade Educacional Centro Educacional Espaço Educar, localizada na Rua José 
Luiz Borges Garcia, Quadra 03, Lote 04, Bairro Jardim Araçá/Barra do Pari, CEP: 78035-
200 – Cuiabá/MT, tendo como mantenedora Centro Educacional Espaço Educar 
LTDA, situada no mesmo endereço da Unidade Educacional, inscrita no CNPJ sob nº 
41.573.663/0001-82.

Parágrafo único. O período de vigência do referido ato regulamentar é de 05 (cinco) 
anos, compreendido entre 01/01/2024 e 31/12/2028. 

Art. 2º Para garantir a continuidade do funcionamento regular da Unidade Educacional, 
o dirigente da Unidade Educacional deverá solicitar a Renovação de Autorização para
oferta da Educação Básica em suas etapas e modalidades, 180 (cento e oitenta) dias
antes de findar o prazo do ato vigente.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE

Cuiabá-MT, 17 de março de 2025.

ANDRÉA DOS SANTOS 

 Presidente do CME/Cuiabá-MT

MANUAL DE PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO CME/CUIABÁ-MT

Cuiabá-MT

- 2025 -

ABÍLIO BRUNINI

Prefeito

SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO

Evanilda Solange Dias

Secretária de Educação - SME/Cuiabá-MT

Vilmara da SilvaVidica

Secretária Adjunta - SME/Cuiabá-MT

Andréa dos Santos

Presidente do CME/Cuiabá-MT

Renato Sanábria de Figueiredo

Vice-Presidente do CME/Cuiabá-MT

ESTRUTURA INSTITUCIONAL

Andréa dos Santos

Presidente

Renato Sanábria de Figueiredo

Vice-Presidente

Jesuel Ferreira da Silva

Presidente da Câmara de Educação Infantil

Adair Neri da Cruz

Presidente da Câmara de Ensino Fundamental, Legislação e Normas

Ildervan de Oliveira Barros

Secretário Executivo

COMISSÃO DE ELABORAÇÃO

Coordenadora

Andréa dos Santos

Colaboração

Ildervan de Oliveira Barros - Secretário Executivo Annyê de Moraes Gonçalves César - 
Assessor Técnico Cristina Suzana da Silva - Assessor Técnico

João Baptista Ventura Júnior - Assessor Técnico Joilson Gonçalo Ventura - Assessor 
Técnico

Equipe Técnica

Secretário Executivo: Ildervan de Oliveira Barros

Assistência de Gabinete:

Arlete Terezinha Fracaro Dianez Annyê de Moraes Gonçalves César

Mônica Beurmann Ferreira Magalhães

Secretaria dos Colegiados

Secretária do Conselho Pleno: Cristina Suzana da Silva

Secretária da Câmara de Educação Infantil: Eliana Gonçalves da Silva

Secretária da Câmara de Ensino Fund., Legislação e Normas: João Baptista Ventura 
Júnior

Assessoria Técnica:

Annyê de Moraes Gonçalves César Aparecida Dalva Batista da Silva Bernadeth Luiza 
da Silva e Lima Cristina Suzana da Silva

Eliana Gonçalves da Silva João Baptista Ventura Júnior João Roberto Zeferino da Luz 
Joilson Gonçalo Ventura Maria Auxiliadora de Souza Regina Lúcia Borges Araújo

Apoio Administrativo

Protocolo:

Sandra Ferreira de Morais

Digitalização/biblioteca e Arquivo:

Joilson Gonçalo Ventura

Serviços Gerais: Margarida Sales da Cruz Roseli Ramos Lira

Vigilantes:

Adelson Ferreira de Souza Leonardo Francisco Camelo Mário Márcio Alves de Lima 
Maurício Marinho da Silva Sidney Luis de Oliveira

NOSSA VISÃO

Ser Referência Nacional no Controle Social da Educação.

NOSSOS VALORES

Ética Autonomia Democracia Integridade Transparência

NOSSA MISSÃO

Garantir direitos educacionais, por meio de normatização e fiscalização das 
instituições educacionais do Sistema Municipal de Educação de Cuiabá-MT.

APRESENTAÇÃO

É com muita alegria que entregamos ao Sistema Municipal de Educação de Cuiabá-
MT o primeiro Manual de Procedimentos Administrativos do Conselho Municipal de 
Educação de Cuiabá.

Este Manual foi concebido, a partir do cumprimento das metas estabelecidas pelo 
Planejamento Estratégico do CME/Cuiabá-MT, na Gestão do Conselho Municipal de 
Educação de Cuiabá - CME/Cuiabá-MT para biênio 2023/2025, como resposta às 
necessidades organizacionais do público interno deste Órgão Colegiado, bem como a 
sociedade civil organizada e o Poder Público a fim de termos unidade e uniformidade 
nos procedimentos administrativos demandados por esse Conselho.

Assim, fizemos a escuta atenta à todos os Conselheiros, técnicos, unidades 
educacionais, assessores pedagógicos da Secretaria Municipal de Educação. 
Realizamos consulta, estudos a fim de elaborarmos em um único documento as 
melhores práticas administrativas com foco na eficiência, clareza e alinhamento das 
informações para alcançarmos celeridade e qualidade em todos os trâmites.

O mesmo foi referenciado no Regimento Interno, nas Normativas e Leis que cria e define 
a estrutura e organização do Conselho Municipal de Educação de Cuiabá, tendo como 
objetivo disciplinar as ações desenvolvidas por cada setor do CME/Cuiabá: Presidência, 
Colegiado, Assessoria Técnica e setor técnico administrativo.

A todos e todas envolvidos nesta construção, nossos gentis agradecimentos e 
tenham a certeza que são partícipes desse processo inicial, que deverá a posteriori 
ser aprimorado a fim de aperfeiçoar cada vez mais nossa atuação e também buscar 
a celeridade e unidade nos encaminhamentos deliberados pelo nosso Conselho 
Pleno e fortalecimento das ações do CME voltados a efetividade de Políticas Públicas 
qualificadas para os bebês, crianças, jovens, adultos e idosos do território cuiabano.

Andréa dos Santos

Presidente do Conselho Municipal de Educação de Cuiabá-MT

SUMÁRIO

BREVE HISTÓRICO

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CUIABÁ- CME criado por meio da Lei

Orgânica do Município de Cuiabá, aprovada em 05 de abril de 1990, constante no 
Capítulo Das Disposições Transitórias, funcionando vinculado ao Sistema Estadual de 
Ensino. A Lei nº 5289 de 30 de dezembro de 2009, estabeleceu o Sistema Municipal de 
Ensino de Cuiabá.

Com Sistema de Ensino próprio, referenciado na Constituição da República Federativa 
do Brasil, na Lei nº 9394/96-Lei de Diretrizes e Bases, e na legislação municipal nº 
5.354 de 09/11/2010, foi devidamente instituído o Conselho Municipal de Educação de 
Cuiabá, como um órgão integrante do Sistema Municipal de Ensino.

A referida Lei conferiu-lhe a organização, finalidades, competências, estrutura, 
funcionamento e composição, com autonomia administrativa, orçamento próprio. 
Órgão consultivo, com poderes específicos para tratar dos assuntos educacionais 
de sua competência e entre eles, atribuições normativas, deliberativas, autorizativas 
das instituições de Ensino, mobilizador do controle social e fiscalizador de políticas 
públicas e de assessoramento à Secretaria Municipal de Educação de Cuiabá, de 
acordo com orientações e normas estabelecidas para o Sistema Municipal de Ensino.

O Conselho Municipal de Educação de Cuiabá - CME/Cuiabá-MT tem sua sede 
localizada na Rua Manoel Cavalcante Proença, nº. 90, esquina com a Rua Cel. Benedito 
Leite, Bairro Goiabeiras, CEP 78032-745 nesta capital.

O expediente do CME/Cuiabá-MT é das 8:00 às 12:00h e das 14:00 às 18:00h, de 
segunda a sexta-feira, com atendimento ao público das 8:30h às 11:30h e das 14:30h 
às 17:30h.

HISTÓRICO DE BASES LEGAIS



04Gazeta Municipal de Cuiabá - Segunda-feira, 17 de Março de 2025 Página

GAZETA MUNICIPAL DE CUIABÁ Ano V | Nº 1077

LEGISLAÇÕES

1
Lei nº 3.707 de 22 de dezembro de 1997 que dispõe sobre a composição, 
competência e estrutura do Conselho Municipal de Educação e dá outras 
providências. Revogada pela Lei nº 7.089, de 06 de maio de 2024.

2 Lei nº 4.131 de 3 de dezembro de 2001 que dispõe sobre o Conselho 
Municipal de Educação e dá outras providências.

3

Lei nº 5.011 de 1 de outubro de 2007 que define o Conselho Municipal de 
Educação de Cuiabá, referido pelo art. 24, da lei federal no 11.494, art. 17 das 
disposições gerais e transitórias da Lei Orgânica do Município de Cuiabá e 
no art. 2º da Lei Nº 4.120 de 16/11/2001, definindo suas competências, sua 
estrutura, órgãos, composição, bem como revoga a lei no 4.131 de 3/12/2001 
e dá outras providências.

4
Lei nº 5.097 de 2 de junho de 2008 que altera a redação do art. 4º, alínea “a” da 
Lei no 5.011/2007 que define o Conselho Municipal de Educação de Cuiabá e 
dá outras providências.

5 Lei nº 5.289 de 30/12/2009 que institui o Sistema de Ensino do município de 
Cuiabá, e dá outras providências.

6

Lei nº 5.354 de 9 de novembro de 2010 que dispõe sobre a organização, 
estrutura, funcionamento e a composição do Conselho de Educação, de 
acordo com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e o Sistema 
Municipal de Ensino.

7

Lei nº 5717 de 27 de setembro de 2013 que acrescenta dispositivos à Lei 
5.354 de 09 de novembro de 2010, e o Conselho Municipal de Educação de 
Cuiabá recebe mais 02 Conselheiros (titular e suplente) representantes do 
Movimento de Promoção de Igualdade Racial do município de Cuiabá.

8
Lei nº 5.865 de 04 de setembro de 2014 que altera Lei 5.354 de 09 de 
novembro de 2010, e da outras providências, em se tratando do jeton aos 
Conselheiros Municipais de Educação.

COMPOSIÇÃO DO COLEGIADO

O Colegiado apresenta a seguinte composição funcional:

Conselho Pleno - CP/CME/Cuiabá-MT;

Câmara de Educação Infantil - CEI/CME/Cuiabá-MT;

Câmara de Ensino Fundamental e de Legislação e Normas - CEFLN/CME/Cuiabá-MT;

Comissões Permanentes ou Temporárias.

CONSELHO PLENO E SUA COMPOSIÇÃO

É a instância superior de decisões máximas do CME/Cuiabá-MT, constituído por 17 
Conselheiros. Funciona como instância recursal e deliberativa máxima de suas 
competências. Reúne-se ordinariamente, quinzenalmente ou extraordinariamente 
sempre que convocado pela Presidência ou, ainda, por um terço dos membros. 
Subdivide-se em duas Câmaras: Educação Infantil e Ensino Fundamental e de 
Legislação e Normas.

Composição Colegiada do Conselho Municipal de Educação-CME/Cuiabá-MT

Título Nome Decreto nº Publicação Quadriênio

SEGMENTO: Secretaria Municipal de Educação

Titular Andréa dos Santos 8.511/2021 GMC nº 
30/06/21 165 – 2021/2025

Suplente
Marcela Rezende

Guimarães Martins
8.511/2021

GMC nº

30/06/21
165 – 2021/2025

Titular Andréia Mesquita Foratto 8.511/2021 GMC nº 
30/06/21 165 – 2021/2025

Suplente
Cirlene Ribeiro de

Figueiredo
8.538/2021

GMC nº

23/07/21
183 – 2021/2025

Titular Marilene de Souza Carvalho 9.302/2022 GMC nº 
19/09/22 466 – 2021/2025

Suplente

Titular Lucilene Ferreira Lescano 8.511/2021 GMC nº 
30/06/21 165 – 2021/2025

Suplente William Ortega Ferreira 8.511/2021
GMC nº

30/06/21
165 – 2021/2025

SEGMENTO: Conselho da Criança e do Adolescente

Titular Cristiane Almeida da Silva 10.088/2024 GMC nº 
13/03/24 824 – 2021/2025

Suplente Teresinha Aparecida 
Morockosk 10.088/2024 GMC nº 

13/03/24 824 – 2021/2025

Titular Maria José Costa dos 
Santos 10.088/2024 GMC nº 

13/03/24 824 – 2021/2025

Suplente Vera Lucia Martins Pereira 10.365/2024 GMC nº 
14/08/24 928 – 2021/2025

SEGMENTO: Pais de alunos das Escolas da Rede Municipal

Titular Odenil Martins de Souza 8.511/2021 GMC nº 30/06/21 165 – 2021/2025

Suplente Simone Assis Vieira 8.511/2021
GMC nº

30/06/21
165 – 2021/2025

Titular João Victor Pacheco Fós Kersul de 
Carvalho 10.365/2024 GMC nº 14/08/24 928 – 2021/2025

Suplente
Leia Raquel Francisco

Ferreira
10.365/2024

GMC nº

14/08/24
928 – 2021/2025

SEGMENTO: Estudantes da Educação Básica Pública

Titular Waleska Gabriela Matilde de Souza 10.406/2024 GMC nº 06/09/24 945 – 2024/2028

Suplente Gabrielly Eduarda Ribeiro Souza 
dos Santos 10.406/2024 GMC nº 06/09/24 945 – 2024/2028

Titular Renata da Silva Souza 10.406/2024 GMC nº 945– 06/09/24 2024/2028

Suplente João Pedro Vieira Zacarias 10.406/2024 GMC nº 945– 06/09/24 2024/2028

SEGMENTO: Representantes da Rede Privada - SINEPE

Titular Renato Sanábria de Figueiredo 10.406/2024 GMC nº 06/09/24 945 – 2024/2028

Suplente
Oliveira Pereira dos

Santos
10.406/2024

GMC nº

06/09/24
945 – 2024/2028

SEGMENTO: Representantes da Rede Privada - SINTRAE

Titular Vitor Hugo da Silva Teixeira 10.406/2024 GMC nº 06/09/24 945 – 2024/2028

Suplente Edson Luís Ismael do Carmo 10.406/2024 GMC nº 06/09/24 945 – 2024/2028

SEGMENTO: Diretores das Escolas Públicas Municipais

Titular Adair Neri da Cruz 8.511/2021 GMC nº 30/06/21 165 – 2021/2025

Suplente Ianaí Fernanda Leque Almeida 8.511/2021 GMC nº 30/06/21 165 – 2021/2025

Titular Valdir Xavier da Silva 8.511/2021 GMC nº 30/06/21 165 – 2021/2025

Suplente
Lia Carla Lopes de

Oliveira
8.511/2021

GMC nº

30/06/21
165 – 2021/2025

SEGMENTO: Movimento Negro de Promoção da Igualdade Racial

Titular

Suplente

SEGMENTO: Sindicato dos Trabalhadores da Educação Pública –SINTEP/Subsede de Cuiabá

Titular Jesuel Ferreira da Silva 8.948/2022 GMC nº 03/02/22 313 – 2021/2025

Suplente Yaskara Seziane Marques 8.948/2022 GMC nº 03/02/22 313 – 2021/2025

Titular Eby Regina Bezerra Ito de Araújo 8.948/2022 GMC nº 03/02/22 313 – 2021/2025

Suplente Francisca Rosa Barbosa 8.948/2022 GMC nº 03/02/22 313 – 2021/2025

CÂMARA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI/CME/CUIABÁ-MT

Presidente: Jesuel Ferreira da Silva

01 - Segmento Representativo:

Sindicato dos Trabalhadores da Educação Pública - SINTEP/Cuiabá-MT

Titular: Jesuel Ferreira da Silva

Suplente: Yaskara Seziane Marques

02 - Segmento Representativo:

Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino do Estado de Mato Grosso - SINEPE/MT

Titular: Renato Sanábria de Figueiredo

Suplente: Oliveira Pereira dos Santos

03 - Segmento Representativo:

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA/Cuiabá-MT

Titular: Cristiane Almeida da Silva

Suplente: Teresinha Aparecida Morokroscki

04 - Segmento Representativo:

Secretaria Municipal de Educação de Cuiabá - SME/Cuiabá-MT

Titular: Andréa dos Santos

Suplente: Marcela Rezende Guimarães Martins

Titular: Andréia Mesquita Foratto

Suplente: Cirlene Ribeiro de Figueiredo

05 - Segmento Representativo:

Pais de Alunos das Escolas da Rede Municipal de Cuiabá-MT

Titular: Odenil Martins de Souza

Suplente: Simone Assis Vieira

06 - Segmento Representativo:

Diretores das Escolas Públicas Municipais de Cuiabá-MT

Titular: Valdir Xavier da Silva

Suplente: Lia Carla Lopes de Oliveira

07 - Segmento Representativo:

Estudantes Secundaristas da Educação Básica Pública

Titular: Waleska Gabriela Matilde de Souza

Suplente: Gabrielly Eduarda Ribeiro Souza dos 
Santos,

CÂMARA DE ENSINO FUNDAMENTAL E DE LEGISLAÇÃO E NORMAS - CEFLN/CME/
CUIABÁ-MT
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Presidente: Adair Neri da Cruz

01 - Segmento Representativo:

Sindicato dos Trabalhadores da Educação Pública - SINTEP/Cuiabá-MT

Titular: Eby Regina Bezerra Ito de 
Araújo

Suplente: Francisca Rosa Barbosa

02 - Segmento Representativo:

Sindicato dos Trabalhadores em Estabelecimento de Ensino do Est. de Mato 
Grosso - SINTRAE

Titular: Vitor Hugo da Silva Teixeira,

Suplente: Edson Luís Ismael do Carmo

03-Segmento Representativo:

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA/Cuiabá-
MT

Titular: Maria José Costa dos Santos

Suplente: Vera Lucia Martins Pereira

04 - Segmento Representativo:

Secretaria Municipal de Educação de Cuiabá - SME/Cuiabá-MT

Titular: Marilene de Souza Carvalho

Suplente:

Titular: Lucilene Ferreira Lescano

Suplente: Willian Ortega Ferreira

05 - Segmento Representativo:

Pais de Alunos das Escolas da Rede Municipal de Cuiabá-MT

Titular: Joao Vitor Pacheco Fós Kersul de 
Carvalho

Suplente: Leia Raquel Francisco Ferreira

06 - Segmento Representativo:

Diretores das Escolas Públicas Municipais de Cuiabá-MT

Titular: Adair Neri da Cruz

Suplente: Ianai Fernanda Leque Almeida

07 - Segmento Representativo:

Estudantes Secundaristas da Educação Básica Pública

Titular: Renata da Silva Souza

Suplente: João Pedro Vieira Zacarias

08 - Segmento Representativo:

Conselho Municipal da Igualdade Racial - CMPIR/Cuiabá-MT

Titular:

Suplente:

ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO

O Conselho Municipal de Educação de Cuiabá - CME/Cuiabá-MT tem sua sede 
localizada na Rua Manoel Cavalcante Proença, nº. 90, esquina com a Rua Cel. Benedito 
Leite, Bairro Goiabeiras, CEP 78032-745. Cuiabá-MT.

O expediente do CME/Cuiabá-MT é das 8:00 às 12:00h e das 14:00 às 18:00h, de 
segunda a sexta-feira, com atendimento ao público das 8:30h às 11:30h e das 14:30h 
às 17:30h.

É a Lei nº 5.354, de 09 de novembro de 2010, que estabelece a organização, estrutura, 
funcionamento e a composição deste órgão colegiado, com o papel profícuo de 
assessoramento superior à Secretaria Municipal de Educação de Cuiabá-MT, sendo 
integrante do Sistema Municipal de Ensino de Cuiabá.

O Conselho Municipal de Educação de Cuiabá é um órgão colegiado de caráter 
normativo, consultivo, deliberativo do Sistema Municipal de Ensino de Cuiabá, sendo-lhe 
assegurados os princípios da representatividade, pluralidade, autonomia e democracia 
no exercício de suas atribuições, a saber:

Participar da definição das políticas municipais de educação e na elaboração do Plano 
Municipal de Educação de Cuiabá-MT;

Acompanhar e avaliar a execução de planos, programas, projetos e experiências 
inovadoras na área da educação do Sistema Municipal de Ensino;

Conhecer a realidade educacional do município e propor medidas aos poderes públicos 
para a melhoria do fluxo, permanência, rendimento escolar e da qualidade educacional 
dos alunos;

Propor políticas de valorização dos profissionais da educação, visando seu melhor 
desempenho pedagógico e formação profissional;

Normatizar o funcionamento da Educação Infantil e do Ensino Fundamental em 

todas as etapas e modalidades das Unidades Educacionais pertencentes ao Sistema 
Municipal de Ensino de Cuiabá;

Credenciar Unidades Educacionais e autorizar o funcionamento de cursos das Unidades 
Educacionais públicas municipais e privadas que ofertam Educação Infantil;

Emitir Pareceres sobre assuntos educacionais e questões de natureza pedagógica, 
no âmbito municipal, que lhe forem submetidas pelos poderes Executivo e Legislativo 
Municipal, por entidades da sociedade civil organizada e/ou por cidadãos;

Fiscalizar as políticas públicas educacionais no cumprimento das disposições 
constitucionais, legais e normativas em matéria de Educação, com suporte estrutural 
da Secretaria Municipal de Educação de Cuiabá-SME/Cuiabá-MT;

Analisar as estatísticas educacionais, oferecendo subsídios aos órgãos do Sistema 
Municipal de Ensino de Cuiabá-MT;

Acompanhar os dados de matrícula da população em idade escolar da Educação 
Básica nas etapas e modalidades - Educação Infantil e Ensino Fundamental;

Mobilizar a sociedade civil para a garantia da gestão democrática nas Unidades 
Educacionais e nas instituições públicas vinculadas à SME/Cuiabá-MT;

Participar e acompanhar a gestão dos Órgãos do Sistema Municipal de Ensino de 
Cuiabá-MT;

Acompanhar a elaboração e execução da Avaliação Institucional nas Unidades 
Educacionais municipais para a garantia da qualidade da Educação;

Acompanhar o censo anual escolar no âmbito do Sistema Municipal de Ensino de 
Cuiabá-MT; XV.Acompanhar o processo de eleição da equipe gestora das Unidades 
Educacionais da Rede Pública

Municipal de Cuiabá-MT;

Articular junto aos demais Sistemas Educacionais ações de cooperação por meio do 
regime de colaboração que visem a melhoria da qualidade de ensino;

Zelar pelo cumprimento das normas educacionais;

Exercer outras atribuições correlatas das que lhe forem designadas frente às novas 
legislações;

Elaborar e alterar, quando necessário, o seu Regimento.

DIRETORIA EXECUTIVA

Instância de assessoramento à Presidência, com a função de contribuir com a tomada 
de decisão e direcionamento da gestão do CME/Cuiabá-MT.

A Diretoria Executiva é composta da seguinte forma:

Presidente;

Vice-presidente;

Presidente da Câmara de Educação Infantil

Presidente da Câmara de Ensino Fundamental Legislação e Normas

Secretária(o) Executiva(o).

DA PRESIDÊNCIA

Compete à Presidência, entre outras atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento 
Interno ou pertinentes ao cargo:

- Dar posse aos Conselheiros, após publicação do Decreto de nomeação, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias;

- Presidir os trabalhos do Conselho Municipal de Educação de Cuiabá-MT;

- Elaborar plano para gestão financeira do CME/Cuiabá-MT e submeter à apreciação e 
deliberação do Conselho Pleno;

- Solicitar ao órgão competente recursos financeiros e materiais necessários ao 
funcionamento do CME/Cuiabá-MT;

- Constituir Comissões Permanentes e Temporárias, grupos de trabalho e Comissões 
Interinstitucionais para realização de tarefas afetas ao órgão;

- Indicar o(a) Secretário(a) Executivo(a) ad referendum do Conselho Pleno;

- Convocar, efetivar e coordenar todas as Sessões Ordinárias e Extraordinárias do órgão;

- Deliberar sobre questões administrativas, econômico-financeiras e operacionais, 
submetidas à apreciação e deliberação do Conselho Pleno;

- Encaminhar todas as providências e recomendações determinadas pelo Conselho 
Pleno;

- Organizar e encaminhar a pauta das Sessões, com antecedência, à Secretaria 
Executiva para que possa encaminhar a convocação aos Conselheiros;

- Dar ciência de todas as correspondências recebidas e expedidas de interesse do 
Colegiado;

- Dar amplo conhecimento público das atividades e deliberações do CME/Cuiabá-MT;

- Distribuir os trabalhos e Processos à Câmara de Educação Infantil e à Câmara de 
Ensino Fundamental e de Legislação e Normas, Comissões Permanentes e Temporárias 
e Grupos de Trabalho;

- Encaminhar as deliberações normativas do CME/Cuiabá-MT ao Secretário(a) 
Municipal de Educação de Cuiabá-MT para os devidos fins;

- Exercer nas Sessões do Conselho Pleno o direito de voto, em caso de empate;

- Estabelecer critérios ad referendum do Conselho Pleno, para a designação dos 
servidores municipais para as funções de assessoria técnica;

- Cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno;
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- Dar conhecimento ao colegiado do Calendário das Sessões Ordinárias;

- Expedir e encaminhar para publicação os atos administrativos emanados por este 
Conselho Municipal de Educação;

- Assinar e encaminhar para publicação os atos normativos emanados por este 
Conselho Municipal de Educação, após a homologação do(a) Secretário(a) Municipal 
de Educação de Cuiabá-MT;

- Representar o CME/Cuiabá-MT ou designar representante.

DO COLEGIADO

O(A) Presidente do CME/Cuiabá-MT presidirá as Sessões do Conselho Pleno e na sua 
ausência, o Vice-Presidente, havendo quórum. Na ausência de ambos, o Presidente de 
Câmara, Educação Infantil ou Ensino Fundamental e de Legislação e Normas, assumirá 
a respectiva função. Na ausência deste, os Conselheiros presentes elegerão um 
Conselheiro para presidir a Sessão Ordinária ou Extraordinária, extensivo às Câmaras 
quando passar por situação similar.

As Sessões do Conselho Pleno e das Câmaras realizam-se no mínimo com a presença 
da maioria simples (metade mais um) dos Conselheiros para a constituição de quórum.

As(os) secretárias(os) das Sessões do Conselho Pleno e das Câmaras elaborarão as 
pautas com a Presidência pertinente, com a seguinte estrutura:

- Expediente:

aprovação da Pauta;

aprovação de Ata da Sessão anterior;

comunicação por parte da Presidência;

comunicação por parte dos Presidentes de Câmaras;

Informes.

- Ordem Do Dia:

discussão, estudos e/ou votação da matéria em pauta;

- Encerramento:

Considerações finais do Presidente, reafirmação das deliberações e saudações de 
despedidas.

Hora da finalização, local e data. Cuiabá-MT, de de .

A Pauta das Sessões Extraordinárias do Conselho Pleno e das Câmaras devem ter 
obrigatoriamente, no mínimo, a seguinte estrutura:

- Expediente:

aprovação da Pauta;

- Ordem do dia:

discussão, estudos e/ou votação da matéria em pauta;

- Encerramento:

Considerações finais do Presidente, reafirmação das deliberações e saudações de 
despedidas. Hora da finalização, local e data. Cuiabá-MT, de de .

Observação: Pauta definida com uma temática, podendo ter inserção de pauta, com 
justificativa e aprovação dos(as) Conselheiros(as) presentes na Sessão.

COMO PROCEDER PARA PRESIDIR SESSÕES

Os Presidentes devem seguir a ordem da pauta, podendo invertê-la quando necessário 
e com aprovação dos Conselheiros presentes na Sessão colegiadas;

Os Presidentes devem iniciar as reuniões pontualmente no horário constante na 
convocação, tendo 15 (quinze) minutos de tolerância, podendo outro Conselheiro 
presidir a Sessão em consonância com o respectivo presidente;

A lista de presença para percepção de jeton poderá ser assinada em até 15 (quinze) 
minutos. posterior ao início da reunião;

O presidente deve seguir a ordem das inscrições dando 3 (três) minutos cronometrados 
para apresentação da sua temática, podendo ser concedido mais 2 (dois) minutos de 
fala;

O presidente pode conceder a palavra de imediato ao Conselheiro que foi citado em 
uma fala, por 2 (dois) minutos.

O quórum para votação nas Sessões do Conselho Pleno e das Câmaras é o da maioria 
simples dos seus membros. A abstenção ou o voto em branco não altera o quórum 
de presença. O Conselheiro pode declarar-se impedido de participar da discussão e 
votação sendo, neste caso, computada sua presença para efeito de quórum.

I - Do Expediente

A Presidência da Sessão submete à apreciação por parte do Colegiado a pauta 
apresentada e nesse momento qualquer um dos Conselheiros pode indicar a inclusão 
de nova pauta, exclusão ou alteração de pauta;

Aprovação de Pauta: o Presidente da Sessão submete a Pauta à apreciação e aprovação 
por parte do Colegiado, nesse momento, mediante justificativa e urgência da matéria o 
Conselheiro pode solicitar exclusão e/ou inserção de temas no item Ordem do Dia, com 
vistas a ser apreciado, discutido e se necessário aprovado;

Aprovação da Ata da Sessão Ordinária e/ou Extraordinária será submetida à aprovação 
na Sessão subsequente:

Um Conselheiro fará a leitura oral da Ata para aprovação;

Os Conselheiros devem encaminhar para o e-mail do respectivo Colegiado para 
apreciação dos demais Conselheiros e, posterior, retorno com sugestões de alterações 
e aprovação em Sessão subsequente, após a leitura oral;

Havendo contribuição será indicada para apreciação dos seus pares;

Somente serão colocadas em votação para aprovação as contribuições encaminhadas 
antecipadamente por e-mail.

Os Presidentes devem fazer as comunicações e, caso os demais Conselheiros tenham 
alguma comunicação a ser feita, deverão se inscrever usando os minutos estabelecidos;

A matéria apresentada não é objeto de votação, no entanto dependendo da urgência, 
poderá ser requerida a inclusão de algum tema na pauta, e para tanto, deve ser 
apreciada, votada e aprovada, e inserida na Ordem do Dia;

Fica a cargo de o Conselheiro titular a convocação direta de seu suplente, devendo 
encaminhar formalmente à Secretaria Executiva sua justificativa de ausência nos 
canais oficiais do CME/Cuiabá-MT, em no máximo 48 horas;

Outros Informes.

Observações:

Considera-se justificativa de ausência quaisquer tipos de Atestados constando a data, 
horário e/ou turno, carimbo da instituição e assinatura do responsável pela expedição 
e/ou casos previstos em leis Federal, Estadual de Mato Grosso e do Município de 
Cuiabá-MT;

As deliberações e os assuntos tratados no Conselho Pleno e nas Câmaras serão 
registrados em Ata que será enviada por e-mail para apreciação dos Conselheiros, 
retorno com sugestões de alterações e aprovada em Sessão subsequente, após a 
leitura oral.

II - Da Ordem do Dia

O(a) Presidente da Sessão irá coordenar toda a reunião concedendo falas, 
apresentações, chamando à discussão e votação da matéria pautada, sendo observado 
os seguintes procedimentos:

Colocar em processo de votação: as deliberações serão aprovadas pelo voto da maioria 
simples, cabendo à Presidência da Sessão somente o voto de qualidade;

Colocado em votação, não é possível haver mais discussão;

Verificam-se os votos favoráveis, fazendo a contagem;

Verificam-se os votos contrários, fazendo a contagem;

Verificam-se as abstenções, que deverão ser justificada.

Temáticas: apresentação, discussão e votação das matérias e dos Pareceres: Cada 
Sessão tem sua organização e metodologia mais apropriada para o momento, uma 
vez que nas Sessões podem ter convidados, palestrantes, etc. Contudo, nas matérias 
que afetam a organização do Sistema Municipal de Ensino de Cuiabá-MT, tais como 
Pareceres, Minutas de Resoluções Normativas, Indicações, Reexames e Deliberações, 
devem ser feitos os seguintes procedimentos:

As temáticas oriundas dos trabalhos de Comissões de Estudo, o respectivo Coordenador 
e Relator terão um tempo estipulado para apresentação antes do início dos trabalhos;

Nas discussões da matéria em apreciação, os Conselheiros têm a palavra, conforme 
pedido de inscrição;

Encerrados os debates, não é permitido o uso da palavra, exceto para encaminhamento 
da votação;

O tempo de fala dos Conselheiros é estipulado antes do início do trabalho.

III - Encerramento

O(a) Presidente da Sessão pertinente fará as considerações finais, reafirmando o 
necessário para próxima Sessão, constando o registro de término, com demarcação 
da hora.

O(a) secretário(a) da referida Sessão lavrará Ata que será submetida à aprovação 
do Conselho Pleno ou da Câmara na Sessão subsequente, sendo assinada pelos 
respectivos Presidentes e secretários.

COMPETE AO CONSELHO PLENO

Normatizar sobre o aproveitamento e equivalência de estudos;

Estabelecer normas complementares relativas às etapas e modalidades de ensino sob 
sua competência;

Criar mecanismos de divulgação e comunicação das normas existentes para a 
organização escolar;

Realizar estudos e proposições de normas que visem o pleno funcionamento do 
Sistema Municipal de Ensino de Cuiabá-MT;

Examinar matérias normativas, de projetos de Resolução, de recursos de decisões 
terminativas das Câmaras, de pedidos de revisão e reconsideração e ainda, as decisões 
que contrariem jurisprudência do colegiado emanadas das Câmaras. Sabendo-se que 
é prerrogativa exclusiva e privativa do Conselho Pleno a análise de toda matéria que 
tratar de normatização para o Sistema Municipal de Ensino de Cuiabá-MT;

Apreciar e deliberar sobre a cassação de Atos Regulamentares de Credenciamento da 
Unidade Educacional, Autorização dos cursos por ela ofertados e suas Renovações 
aprovados pelas Câmaras, no âmbito de sua competência. De suas decisões, cabem 
recursos quanto a pedido de reconsideração, pedido de revisão e embargos de 
declaração apresentados ao Conselho Pleno e às Câmaras. Das decisões de Câmaras, 
cabem recursos ao Conselho Pleno, na forma prevista no Regimento Interno. É 
permitido ao Presidente e aos Conselheiros solicitar o reexame durante Sessão do 
Conselho Pleno de qualquer deliberação tomada pelo CME/Cuiabá- MT, justificando 
possível ilegalidade, correção, inadequação técnica e/ou de outra natureza.

DAS CÂMARAS

São estruturas funcionais do colegiado do CME/Cuiabá-MT que têm o objetivo de 
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deliberar sobre assuntos pertinentes a sua competência com referência às demandas 
afetas à educação.

As Câmaras são presididas por um(a) Conselheiro(a) eleito(a) entre seus pares, por 
um mandato de 02 (dois) anos.

As Câmaras subdividem-se em:

- Câmara de Educação Infantil;

- Câmara de Ensino Fundamental e de Legislação e Normas

Estas se reúnem ordinariamente, de maneira quinzenal e, extraordinariamente, sempre 
que convocadas pela Presidência, pelos seus Presidentes ou em decorrência de 
requerimento subscrito pela maioria dos membros que as compõem.

COMPETE ÀS CÂMARAS

Cumprir as leis educacionais, no âmbito de sua competência e jurisdição;

Apreciar, emitindo Parecer e/ou Indicação, sobre as matérias que lhes forem 
distribuídas;

Manifestar sobre os recursos interpostos por estudante ou outros, por meio de Parecer 
ou Indicação;

Credenciar Unidades Educacionais públicas e/ou privadas e autorizar os cursos por 
elas ofertados, bem como suas respectivas Renovações de Atos Regulamentares;

Emitir Parecer sobre os Processos que lhes são distribuídos;

Realizar estudos e pesquisas necessários ao embasamento técnico-pedagógico e legal 
das decisões do Conselho;

Pronunciar-se sobre consultas encaminhadas pela Presidência do Conselho;

Pronunciar-se sobre matérias que envolvam a interpretação e aplicação dos textos 
legais e também as dúvidas suscitadas quanto à legislação educacional;

Elaborar normas para credenciar as Unidades Educacionais públicas ou privadas e 
autorizar os cursos por elas ofertados, bem como suas respectivas Renovações de 
Atos Regulamentares, alinhando-as às legislações educacionais vigentes;

Elaborar, executar e avaliar o Plano de Ação anual do CME/Cuiabá-MT;

Realizar estudos sobre alternativas de aplicação das leis de ensino na área de sua 
jurisdição;

Realizar estudos específicos sobre currículos escolares das diferentes etapas e 
modalidades de ensino sob sua competência;

Pronunciar, quando solicitado, aos Conselhos de Unidades Educacionais e Grêmios 
Estudantis sobre estratégias que podem ser adotadas, visando a participação mais 
eficaz deste na gestão escolar;

Identificar experiências exitosas em gestão escolar;

Possibilitar fórum de debates no âmbito de sua competência e jurisdição naquilo que 
for sua competência.

Emitir Pareceres e deliberar, privativa e autonomamente, sobre os assuntos a elas 
pertinentes, cabendo quando for o caso, recurso ao Conselho Pleno.

COMPETE À PRESIDÊNCIA DAS CÂMARAS

Presidir as Sessões e os trabalhos da sua respectiva Câmara;

Organizar e encaminhar a pauta das Sessões, com antecedência, à(ao) Secretária(o) 
para que possa dar encaminhamento à convocação dos respectivos Conselheiros;

Convocar, efetivar e coordenar todas as Sessões Ordinárias e Extraordinárias de sua 
respectiva Câmara;

Distribuir os trabalhos e Processos aos Conselheiros Titulares de sua respectiva 
Câmara;

Exercer nas Sessões de Câmara o direito de voto, em caso de empate. As Sessões das 
Câmaras seguem as mesmas disciplinas do Conselho Pleno.

As decisões colegiadas aprovadas pelo Conselho Pleno ou Câmara pertinente terão 
resultados expressos por meio de documentos formatados e estruturados, conforme 
a sua natureza e assinados pela Presidência do CME/Cuiabá-MT, Presidência das 
Câmaras e Conselheiros.

Indicação;

Parecer;

Resolução;

Resolução Normativa;

Despacho Ordinário;

Certificado;

Portaria;

Edital.

Indicação - Ato pelo qual o Conselho Pleno, mediante estudos e pesquisas realizadas 
por Conselheiros ou pela Presidência, propõe medidas com vistas à expansão e à 
melhoria da qualidade de ensino ofertada pelas Unidades Educacionais vinculadas ao 
Sistema Municipal de Ensino de Cuiabá- MT.

Parecer - Ato pelo qual o CME/Cuiabá-MT se pronuncia sobre a matéria submetida à 
sua apreciação e decisão, de maneira fundamentada, com base em estudo apresentado 
por um ou mais Conselheiros.

Resolução - Ato de caráter individual; é o Ato resultante de decisão do Conselho Pleno, 
das Câmaras ou de Comissão de Estudo que decorre de Processo cuja decisão final 

requer publicação.

Resolução Normativa - Ato de caráter geral resultante de deliberação do Conselho 
Pleno sobre determinado tema a ser disciplinado para o Sistema Municipal de Ensino 
de Cuiabá-MT.

Despacho Ordinário - Encaminhamento emanado de autoridade administrativa acerca 
de assunto submetido à sua apreciação para o andamento dos trâmites processuais.

Certificado - Documento administrativo emitido pelo CME/Cuiabá-MT que utiliza 
como base a Resolução que concede Credenciamento da Unidade Educacional e/
ou Autorização e Renovação para oferta da Educação Básica em suas etapas e 
modalidades às Unidades Educacionais e sua mantenedora, para que possa ser afixado 
em local visível a comprovação de sua regularidade.

Portaria - Ato da Presidência em caráter interno que regulamenta ações do Conselho 
Municipal de Educação de Cuiabá-MT.

Edital - Ato oficial usado para tornar públicos avisos, concorrências, convocações, 
chamadas e outras determinações.

Todos os Atos expedidos pelo Conselho Municipal de Educação de Cuiabá-MT têm 
numeração sequenciada, a ser renovada anualmente, seguida do ano de aprovação, da 
sigla do setor interno de origem, quando houver, e deve finalizar com “CME/Cuiabá-MT”.

Os Atos supracitados, com exceção dos itens Resolução e Portaria, deverão 
obrigatoriamente passar por apreciação e votação no Conselho Pleno ou na Câmara 
de sua competência.

Outros documentos também são utilizados para suplementar decisões, solicitações e 
encaminhamentos pontuais e cabíveis ao objeto do pleito.

Reexame - É o documento necessário para solicitar a correção ou adequação de uma 
normatização e deliberação exarada pelo CME/Cuiabá-MT.

Reconsideração de Parecer - Ocorrendo pedido de Reconsideração de Parecer pela parte 
interessada, o mesmo será encaminhado ao(à) próprio(a) Conselheiro(a) relator(a) para 
reanalise quanto ao seu voto original. E, mantendo-se o voto original e ocorrendo novo 
recurso, o Processo deverá ser redistribuído pelo Presidente do Conselho Pleno e/ou de 
Câmara pertinente a outro(a) Conselheiro(a) para emissão de novo Parecer e decisão 
do colegiado, mantendo-se a decisão do Conselho Pleno e/ou da Câmara.

PRESIDENTE DO CME/
CUIABÁ-MT

Resolução, Resolução Normativa, Portaria, Portaria

Interna, Edital, Despacho Ordinário, Certificado

PRESIDENTE DO 
CONSELHO PLENO

Resolução Normativa, Portaria, Edital, Despacho

Ordinário, Parecer, Certificado

PRESIDENTE DAS 
CÂMARAS Despacho, Parecer, Certificado

COMISSÕES
Despacho, Minuta de Resolução Normativa, Parecer,

Relatório

CONSELHEIRO
Indicação, Parecer, Despacho, Reexame,

Reconsideração de Parecer

Os documentos constantes na coluna ‘Conselheiros’ devem ser elaborados e 
encaminhados via e-mail ao Conselho Pleno ou à Câmara pertinente 48 (quarenta e 
oito) horas antes do início da Sessão requerida, conforme direcionamento de escolha 
que o objeto requer.

O Presidente da instância pertinente irá pautar o documento para analise, debate, 
votação e providências cabíveis.

DO CONSELHEIRO

A atuação dos(as) Conselheiros(as) do Conselho Municipal de Educação de Cuiabá-MT 
é considerada atividade de relevante interesse social, tendo prioridade sobre quaisquer 
outras atividades.

- Compete aos(às) Conselheiros(as) Titulares participarem da Sessão do Conselho 
Pleno e de uma das Câmaras, com direito à voz e voto, e atuar como relator(a) de 
matéria a ele(a) submetida pelo Presidente pertinente.

- Cada relator(a) tem o prazo máximo de 30 (trinta) dias para apresentar ao Conselho 
Pleno ou à respectiva Câmara o pronunciamento sobre matéria para a qual foi 
designado(a).

- Considerando a complexidade da matéria, o(a) Conselheiro(a) relator(a) poderá 
solicitar prorrogação de igual prazo e, inclusive, composição de Comissão para discutir 
e deliberar sobre a matéria.

- Em caso de não apresentação do pronunciamento no prazo fixado, o Presidente do 
Conselho Pleno ou da respectiva Câmara determinará a redistribuição da matéria para 
outro(a) relator(a), devendo tal fato constar em Ata.

- O pedido de vista interrompe a contagem do prazo fixado pelo item 2 descrito acima, 
não podendo ultrapassar 2 (duas) Sessões.

- Quando houver diligência para sanear o Processo, também se interrompe a contagem 
do prazo fixado anteriormente, não podendo ultrapassar igual período.

Constitui-se em atribuições dos(as) Conselheiros(as):

Estudar e relatar, nos prazos estabelecidos as matérias que lhes forem atribuídas pelos 
Presidentes do Conselho Pleno e/ou das Câmaras;

Votar todas as matérias de sua competência;

Requerer votação de matéria em regime de urgência;
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Desempenhar atribuições inerentes à função, que lhes forem confiadas pelos 
Presidentes do Conselho Pleno ou das Câmaras;

Propor alterações no Regimento Interno;

Sugerir temas por escrito para serem inseridos nas pautas das Sessões do Conselho 
Pleno e/ou das Câmaras.

Dada a organização colegiada, os(as) Conselheiros(as) podem pronunciar mediante a:

Parecer - Documento originário da lavra do(a) Conselheiro(a) Relator(a) a qual o 
Conselho Pleno e as Câmaras pronunciam-se sobre matéria de sua competência.

Indicação - Ato propositivo solicitado por um(a) Conselheiro(a) contendo sugestão e/
ou justificativa de estudo sobre qualquer matéria de interesse do CME/Cuiabá-MT.

Despacho - Pronunciamento do(a) Conselheiro(a) com objetivo do saneamento de 
Processo. Durante o procedimento de relatoria o(a) Conselheiro(a) pode solicitar:

Pedido de Vista - Qualquer Conselheiro(a) terá direito a pedido de vista de Processo 
incluído na pauta de uma Sessão do Conselho Pleno ou de Câmaras, desde que antes 
da votação. A matéria retirada de pauta em atendimento ao Pedido de Vista deverá 
ser incluída com preferência na Sessão subsequente. O(a) Conselheiro(a) poderá 
justificadamente requerer por uma vez prorrogação do prazo do Pedido de Vista, 
cabendo a decisão ao Conselho Pleno ou à Câmara onde o Processo estiver tramitando.

Nas deliberações que envolvam pedidos de vistas terá precedência o voto do relator(a) 
do Processo.

Apresentação de voto - Qualquer Conselheiro(a) poderá apresentar seu voto por escrito 
para que conste da Ata e do Parecer votado;

Voto em separado - O Conselheiro poderá declarar voto em separado, por escrito.

Reexame - É facultado ao Presidente e aos(as) Conselheiros(as) do CME/Cuiabá-
MT solicitar o reexame por parte do Conselho Pleno de qualquer Resolução exarada, 
apenas em Sessão anterior, justificando possível ilegalidade, correção, inadequação 
técnica ou de outra natureza.

Para que as contribuições aos documentos enviados previamente pelas Secretarias dos 
Colegiados ou Gabinete da Presidência sejam incorporadas, os(as) Conselheiros(as) 
devem observar os prazos indicados.

DAS COMISSÕES DE ESTUDOS

As Comissões de Estudos Permanentes têm a competência de analisar, promover 
estudos e pesquisas, realizar audiências públicas, fiscalizar e convocar responsáveis 
pela administração direta ou indireta para prestar informações sobre assuntos inerentes 
às suas atribuições, emitir Pareceres, de forma contínua.

As Comissões de Estudos Temporárias são criadas para apreciar assunto específico, 
devendo ser extintas quando atingir a sua finalidade ou o prazo de duração expirar, 
podendo ter o prazo dilatado mediante justificativa e aprovação no Conselho Pleno.

Após a publicação de Portaria que constitui a Comissão, o Gabinete da Presidência 
do CME/Cuiabá-MT repassará uma cópia do referido documento ao Assessor Técnico 
designado para compor a Comissão, que na sua primeira reunião escolherá o(a) 
Coordenador(a) e o Relator(a).

A Comissão se organizará com metodologia própria de trabalho, em atendimento ao 
objetivo constante em Portaria, cabendo apresentar os resultados dos trabalhos para 
apreciação, deliberação e aprovação em Sessão do Conselho Pleno.

A Presidência do CME/Cuiabá-MT poderá constituir Comissões Especiais, Grupos 
de Trabalho e Comissões Interinstitucionais para realização de tarefas afetas ao 
órgão. Os Grupos de Trabalho e as Comissões Interinstitucionais serão constituídos 
de Conselheiros e/ou Técnicos, representantes de outras instituições e, ainda, de 
especialistas em áreas afins, que virem a ser convidados.

Compete a Comissão de Estudos:

Elaborar o documento pertinente à deliberação do Colegiado cumprindo o prazo 
estabelecido em Portaria;

Solicitar via Despacho à Presidência do CME/Cuiabá-MT a dilação de prazo, em se 
tratando de Comissões de Estudos Temporárias, caso não conclua os trabalhos 
no prazo estabelecido pela Portaria, constando as devidas justificativas, para as 
deliberações cabíveis;

Elaborar Ata e Lista de Presença de reunião;

O(a) Coordenador(a) e o Assessor Técnico assinam as Atas aprovadas;

O(a) Relator(a) apresenta os Relatórios parciais semestralmente quando for Comissão 
Permanente e Relatório Final quando for temporária;

A Comissão entrega Portfólio quando encerrado os trabalhos;

Coletar e sistematizar as contribuições recebidas para nova versão e encaminhamento;

Acompanhar a execução da política educacional do município;

Incorporar ou não as contribuições advindas dos demais Conselheiros(as), assessoria 
técnica e outros órgãos, antes de encaminhar para serem pautadas pela Presidência;

Encaminhar todas as deliberações que demandarem manifestações externas à 
Comissão via Despacho à Presidência do CME/Cuiabá-MT, assinado pelo Coordenador 
da Comissão.

São atribuições do(a) Coordenador(a) da Comissão de Estudo:

Coordenar as reuniões e todas as atividades para o bom desenvolvimento dos trabalhos;

Assinar as Atas de reuniões;

Enviar via Despacho à Presidência do CME/Cuiabá-MT todas as deliberações com 
vistas a cumprir as deliberações e encaminhamentos aprovados em reunião;

Assinar juntamente com o(a) Relator(a) os Relatórios da Comissão;

Encaminhar a pauta para a reunião convocada;

Acompanhar a execução das deliberações da Comissão; São atribuições do(a) 
Relator(a) da Comissão de Estudos:

Em conjunto com o(a) Coordenador(a), fazer apresentação dos documentos a serem 
apreciados;

Coordenar as reuniões na ausência do(a) Coordenador(a);

Preparar respostas aos Processos encaminhados para a Comissão;

Manifestar-se, com auxílio do(a) Coordenador(a) às solicitações das Presidência, das 
Câmaras e/ou Conselheiros(as);

Praticar os demais atos de sua competência previstos em lei e no Regimento Interno 
do CME/Cuiabá-MT.

São atribuições do Assessor Técnico da Comissão:

Encaminhar as pautas a pedido do(a) Coordenador(a);

Auxiliar os trabalhos da coordenação e relatoria;

Elaborar e redigir as Atas encaminhando previamente para o(a) Coordenador(a) realizar 
contribuições e, posteriormente, encaminhar para os membros da Comissão;

Colher assinatura dos presentes na reunião;

Elaborar as minutas dos documentos a serem submetidos à apreciação pelo Conselho 
Pleno;

Realizar pesquisas e estudos com vistas a contribuir na qualificação dos documentos a 
serem elaborados pela Comissão;

Manter organizado e em dias os registros no Portifólio a ser apresentado à Presidência 
do CME/Cuiabá-MT quando findar os trabalhos da Comissão;

Cumprir o trâmite dos documentos solicitados que serão colocados para apreciação 
do colegiado.

DISPOSITIVO TÉCNICO E ADMINISTRATIVO

O Conselho Municipal de Educação de Cuiabá-MT apresenta a seguinte estrutura 
administrativa:

Secretaria Executiva

Assessoria Técnica

Assistente Administrativo

A Secretaria Executiva é uma unidade de Assessoramento à Presidência do 
Conselho Municipal de Educação de Cuiabá que assegura o funcionamento técnico 
e administrativo dos trabalhos do CME/CUIABÁ-MT. Compõe-se pelo(a) Secretário(a) 
Excutivo(a), Assessores Técnicos, Secretários(as) dos Colegiados e Apoio 
Administrativo. São servidores públicos municipal com formação de nível superior, 
com comprovada experiência na área educacional que atuam no CME/Cuiabá-MT na 
organização e funcionamento deste órgão.

Cabe a Secretaria Executiva, juntamente com o(a) Presidente, superintender as decisões 
colegiadas deliberadas e encaminhadas no âmbito do Conselho Pleno, das Câmaras e 
das Comissões, e, ainda gerir administrativamente o CME/Cuiabá-MT, a saber:

- Receber, preparar, expedir e arquivar documentos e correspondências;

- Executar atividades relativas à divulgação de pessoal, serviços gerais, comunicação, 
material, orçamento e finanças;

- Examinar as questões pedagógicas e jurídicas que lhes forem encaminhadas;

- Prestar assessoramento à Presidência, às Comissões e aos(às) Conselheiros(as), no 
exercício de suas funções;

- Delegar atribuições e designar servidores para as atividades a serem desenvolvidas 
pelo CME/Cuiabá-MT;

- Articular com os setores técnicos da Secretaria Municipal de Educação de Cuiabá-MT 
na área de sua competência;

- Praticar todos os atos pertinentes ao serviço;

- Adotar ou propor medidas que visem à melhoria da Assessoria Técnica e métodos 
de trabalho;

- Distribuir Processos à área técnica e/ou administrativa para estudos e providências;

- Despachar com a Presidência, dando-lhe conhecimento dos trabalhos e providências 
técnicas e administrativas, bem como dos Processos e demais documentos recebidos 
pelo órgão;

- Coordenar o apoio às Sessões do Conselho Pleno;

- Fornecer aos setores do Conselho e aos demais interessados informações referentes 
à atuação do Colegiado;

- Assessorar a Presidência, as Presidências de Câmaras, os membros de Comissões e 
os(as) Conselheiros(as);

- Agendar compromissos da Presidência e da Vice-Presidência;

- Determinar as atividades a serem desenvolvidas pelos servidores do Conselho e 
promover a adequada distribuição dos trabalhos;

- Participar de seminários, encontros, grupo de trabalhos e outros, quando designado;

- Exercer todas as atribuições delegadas pela Presidência do Conselho Municipal de 
Educação.

A Secretaria Executiva conta com uma equipe de servidores que dão suporte técnico 



09Gazeta Municipal de Cuiabá - Segunda-feira, 17 de Março de 2025 Página

GAZETA MUNICIPAL DE CUIABÁ Ano V | Nº 1077

ao Gabinete da Presidência.

Cabe à equipe de Apoio ao Gabinete da Presidência:

Proceder à revisão de todos os documentos originários das decisões colegiadas: 
Conselho Pleno, Câmaras e Comissões;

Fazer a revisão de todos os documentos de manifestação da Presidência do CME/
Cuiabá-MT;

Publicar os Atos colegiados e administrativos;

Monitorar e acompanhar a tramitação de Processos no âmbito da Presidência e da 
Secretaria Executiva;

Tomar as providências quanto às decisões do Conselho Pleno, das Câmaras e 
Comissões;

Organizar o expediente de trabalho do CME/Cuiabá-MT.

A Assessoria Técnica é o setor vinculado diretamente à Secretaria Executiva que tem 
a finalidade de assessorar tecnicamente as demandas oriundas do CME/Cuiabá-MT, 
sendo constituída de servidores públicos municipal com formação de nível superior, 
com comprovada experiência na área educacional.

Compete à Assessoria Técnica:

Contribuir na elaboração do Plano Anual de Trabalho e da Proposta Orçamentária do 
CME/Cuiabá-MT;

Realizar estudos e pesquisas de assuntos de interesse do CME/Cuiabá-MT;

Analisar Processos educacionais em tramitação no CME/Cuiabá-MT e elaborar a 
Informação Técnica pertinente;

Propor medidas com vistas a assegurar a melhoria das técnicas e dos métodos de 
trabalho;

Contribuir com as Câmaras e Comissões na verificação das condições de funcionamento 
de cursos;

Analisar as propostas de experiências pedagógicas inovadoras submetidas à aprovação 
do Conselho, oferecendo informações técnicas antes de serem apreciadas e julgadas 
pelos órgãos de deliberação;

Participar de reuniões e pesquisas com vistas ao aprimoramento da legislação e à 
melhoria das atividades educacionais;

Encaminhar à Secretaria Executiva os Processos que lhes forem entregues para análise 
em tempo regulamentar;

Promover o encaminhamento dos Processos em diligência;

Promover, em tempo hábil, os levantamentos bibliográficos que lhe forem solicitados;

Contribuir para a formação dos(as) Conselheiros(as) que deverá realizar-se no 
decorrer de cada gestão ou quando for solicitada;

Promover apoio técnico necessário ao funcionamento do Conselho Pleno e das 
Câmaras;

Analisar Processos antes de serem distribuídos aos Conselheiros para exame e 
Parecer;

Realizar a revisão técnica dos Pareceres aprovados pelo Conselho Pleno e pelas 
Câmaras;

Manter atualizado o Cadastro Geral das Unidades Educacionais do Sistema Municipal 
de Educação de Cuiabá-MT;

Selecionar e organizar a legislação e a jurisprudência relativas ao ensino, inclusive com 
vistas à publicação na Revista Baquara;

Fornecer aos setores do Conselho e aos demais interessados, informações referentes 
à atuação do Conselho Pleno;

Executar outras atividades pertinentes à Assessoria Técnica e que envolvam 
diretamente as questões legislativas do Conselho Municipal de Educação de Cuiabá-
MT que lhe forem atribuídas.

SECRETARIAS DO CONSELHO PLENO E DAS CÂMARAS

Para as Sessões do Conselho Pleno e das Câmaras, a Presidência do CME/Cuiabá-
MT designa um(a) servidor(a) da Assessoria Técnica para secretariar as referidas 
instâncias colegiadas, que entre outras funções compete:

Promover apoio administrativo necessário às Sessões do Conselho Pleno e das 
Câmaras;

Divulgar pauta das Sessões do Conselho Pleno e das Câmaras;

Secretariar as Sessões do Conselho Pleno e das Câmaras;

Lavrar as Atas das Sessões do Conselho Pleno e das Câmaras;

Manter controle dos Processos distribuídos aos(às) Conselheiros(as);

Manter o controle da numeração dos Pareceres do Conselho Pleno e das Câmaras;

Dar suporte administrativo para realização de eventos de intercâmbio entre o 
Conselho e outros Sistemas de Ensino;

Dar assistência às reuniões, bem como executar outras tarefas específicas exigidas 
para a função designada;

Organizar sob a orientação da Presidência do Conselho Pleno e das Câmaras a pauta 
das reuniões;

Assistir à Presidência, bem como os(as) Conselheiros(as), sempre que solicitado;

Encaminhar via e-mail institucional do Conselho Pleno e das Câmaras a convocação 

das Sessões Ordinárias e Extraordinárias;

Efetuar o registro e o controle dos documentos produzidos no âmbito dos respectivos 
colegiados;

Manter organizados os arquivos com os documentos produzidos no âmbito dos 
respectivos colegiados;

Entregar à Secretaria Executiva os portfólios contendo a estrutura organizada dos 
documentos produzidos no âmbito dos respectivos colegiados até a segunda quinzena 
de dezembro do ano corrente.

DO PROTOCOLO

De acordo com o Regimento Interno do CME/Cuiabá-MT, o profissional responsável 
pelo Protocolo deverá ser oriundo do serviço de apoio administrativo, com as seguintes 
funções:

Preparar e encaminhar expedientes;

Controlar o recebimento, o registro e a movimentação de correspondências, de 
Processos e de quaisquer outros papéis e documentos;

Promover o encaminhamento dos Processos em diligência;

Organizar e manter atualizado o arquivo das decisões do Conselho;

Cadastrar os Atos aprovados pelo Conselho, arquivando-os por assunto;

Zelar pela guarda e conservação, por assunto, de todos os Processos e documentos do 
Conselho, sob sua responsabilidade;

Preparar os Processos concluídos para fins de arquivamento.

Quanto ao serviço de digitação:

Reproduzir a documentação necessária à divulgação e a estudos;

Digitar todos os Atos e documentos inerentes às atividades do Conselho. 2- Quanto ao 
serviço de biblioteca:

Selecionar, registrar, catalogar, classificar, indexar e conservar livros, documentos e 
outras publicações de natureza educacional ou a ela relacionada;

Organizar e manter o acervo memorial do Conselho;

Executar e controlar o serviço de referência e de empréstimo de livros, documentos e 
periódicos;

Manter intercâmbio, na área de sua competência, com entidades congêneres;

Atender aos(às) Conselheiros(as) e demais usuários dos serviços deste Conselho. 3- 
Quanto ao serviço de cadastro:

Organizar e manter atualizado o cadastro das Unidades Educacionais pertencentes 
ao Sistema Municipal de Educação de Cuiabá-MT e fornecer-lhes as informações 
pertinentes;

Organizar e manter atualizado o dossiê das Resoluções, Pareceres e outras decisões do 
Conselho e fornecer informações pertinentes.

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO

Dentre outras funções e atribuições, compete à Assessoria de Comunicação do CME/
Cuiabá MT:

Divulgar informações de interesse institucional em âmbito interno e externo ao CME/
Cuiabá-MT;

Produzir notícias e afins de interesse do CME/Cuiabá-MT para divulgação em diferentes 
mídias;

Manter atualizadas as informações, notícias e afins de interesse público e do CME/
Cuiabá-MT no Site Oficial (www.cme.cuiaba.gov.br);

Divulgar editais de chamada para publicação de artigos científicos na Revista 
Baquara; publicar os artigos selecionados e outras notícias de interesse do público e 
colaboradores da revista;

Publicizar os atos legais e as ações do CME/Cuiabá-MT no Portal do Conselho 
Transparente para o acesso da comunidade cuiabana;

Atualizar o Mural Interno com a divulgação de campanhas da área da educação; 
publicização de atos: Resoluções, Pareceres, Comissões, Minutas e de outros 
documentos de interesse do CME/Cuiabá-MT.

A formatação dos produtos/documentos exigidos pelo CME/Cuiabá-MT deve seguir o 
seguinte padrão:

Fonte: Times New Romam;

Tamanho da fonte: 12;

Espaçamento no corpo do texto: 1,5;

Referência, legendas, citações com mais de três linhas: simples;

Título para início da seção: dois espaços 1,5;

Margem esquerda e superior: 3cm;

Direita e Inferior: 2cm;

Citações com mais de três linhas: recuo de 4cm da margem esquerda.

MANUTENÇÃO E INFRAESTRUTURA

Quanto aos serviços gerais:

Zelar pela limpeza e conservação das dependências do do CME/Cuiabá-MT;

Receber, controlar e guardar materiais permanentes e de consumo;
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Comunicar à Secretaria Executiva quaisquer tipos de pequenos consertos necessários 
na estrutura da sede do do CME/Cuiabá-MT;

Exercer outras atividades correlatas às suas funções. 2- Quanto ao serviço de 
vigilância:

Zelar pela segurança e conservação das dependências e dos materiais e patrimônios 
do do CME/Cuiabá-MT;

Estar sob constante vigilância da sede do do CME/Cuiabá-MT, sendo proibido de 
ausentar- se durante o expediente;

Comunicar à Secretaria Executiva quaisquer tipos de pequenos consertos necessários 
na estrutura da sede do do CME/Cuiabá-MT;

Exercer outras atividades correlatas às suas funções. 3- Quanto ao serviço de motorista:

Fazer os serviços de translado de documentos, Assessores Técnicos e Conselheiros(as) 
com segurança, dentro dos padrões estipulados pela SME/Cuiabá-MT, sempre que 
solicitado pela Secretaria Executiva;

Exercer outras atividades correlatas às suas funções.

ORGANOGRAMA DO CME/CUIABÁ-MT

DIRETIVA

CONSELHO PLENO

CÂMARAS EDUCAÇÃO INFANTIL ENSINO FUNDAMENTAL, LEGISLAÇAO E NORMAS

 
GRUPO DE TRABALHO

COMISSÕES ESPECIAIS, INTERINSTITUCIONAIS GRUPO DE TRABALHO

SECRETARIA EXECUTIVA ASSESSORAMENTO

 

ASSESSORIA ADMINSTRATIVA

ANDRÉA DOS SANTOS

Presidente do Conselho Municipal de Educação/CME/Cuiabá-MT

ANEXO 1

DESPACHO ORDINÁRIO - CONSELHO PLENO PARA PRESIDÊNCIA

DESPACHO ORDINÁRIO Nº **/20**/CP/CME/Cuiabá-MT Assunto: Encaminhamento 
de Processo

Processo Nº *** /20** /CME/Cuiabá-MT

Unidade Educacional

Objeto de Solicitação

A(o) Presidente do Conselho Pleno/CME/Cuiabá-MT Andréa Santos encaminha o 
presente Processo Nº **/20**/CME/Cuiabá-MT à Presidência deste egrégio Conselho 
Municipal de Educação para providências cabíveis e encaminhamentos necessários.

Cuiabá-MT, ** de **** de 20**.

ANDRÉA DOS SANTOS

Presidente Conselho Pleno/CME/Cuiabá-MT

ANEXO 2

DESPACHO ORDINÁRIO - CONSELHO PLENO PARA CONSELHEIRO(A)

DESPACHO ORDINÁRIO Nº **/20**/CP/CME/Cuiabá-MT

Assunto: Encaminhamento de Processo

Processo Nº *** /20** /CME/Cuiabá-MT

Unidade Educacional

Objeto de Solicitação

A(o) Presidente do Conselho Pleno/CME/Cuiabá-MT Andréa Santos encaminha o 
presente Processo Nº **/20**/CME/Cuiabá-MT ao(a) Conselheiro(a) **************
******************* para realização de procedimentos cabíveis, conforme a natureza 
processual, no prazo de 30 (trinta) dias, de acordo com as normas emandas pelo CME/
Cuiabá-MT.

Cuiabá-MT, ** de **** de 20**.

ANDRÉA DOS SANTOS

Presidente Conselho Pleno/CME/Cuiabá-MT

ANEXO 3

DESPACHO ORDINÁRIO - CONSELHO PLENO PARA PRESIDÊNCIA (RESOLUÇÃO 
NORMATIVA)

DESPACHO ORDINÁRIO Nº **/20**/CP/CME/Cuiabá-MT

Assunto: Encaminhamento de Minuta de Resolução Normativa

A(o) Presidente do Conselho Pleno/CME/Cuiabá-MT Andréa Santos encaminha a 
presente Minuta da Resolução Normativa que trata (colocar o tema tratado), que foi 
aprovada na ** Sessão deste Conselho Pleno, realizada no dia ** de ******* de 20**, à 
Presidência deste egrégio Conselho Municipal de Educação para providências cabíveis 
e encaminhamentos necessários para sua homologação e publicação.

Cuiabá-MT, ** de **** de 20**.

ANDRÉA DOS SANTOS

Presidente Conselho Pleno/CME/Cuiabá-MT

ANEXO 4

DESPACHO ORDINÁRIO - PRESIDÊNCIA PARA CÂMARA

DESPACHO Nº **/20**/GAB/CME/Cuiabá-MT

Assunto: Encaminhamento de Processos

Processo Nº *** /20** /CME/Cuiabá-MT

Unidade Educacional

Objeto de Solicitação

A(o) Presidente do Conselho Municipal de Educação/CME/Cuiabá-MT Andréa dos 
Santos encaminha o presente Processo Nº **/20**/CME/Cuiabá-MT à Presidência da 
Câmara de Educação Infantil/CEI/CME/Cuiabá-MT ou Câmara de Ensino Fundamental 
e de Legislação e Normas/CEFLN/CME/Cuiabá-MT para providências cabíveis e 
encaminhamentos necessários.

Cuiabá-MT, ** de **** de 20**.

ANDRÉA DOS SANTOS

Presidente Conselho Pleno/CME/Cuiabá-MT

ANEXO 5

DESPACHO - CÂMARA PARA PRESIDÊNCIA CME/CUIABÁ-MT

DESPACHO Nº **/20**/C**/CME/Cuiabá-MT

Assunto: Encaminhamento de Processo

Processo Nº *** /20** /C**/CME/Cuiabá-MT

Unidade Educacional

Objeto de Solicitação

O(a) Presidente da Câmara de Educação Infantil/CEI/CME/Cuiabá-MT ou 
Câmara de Ensino Fundamental, Legislação e Normas/CEFLN/CME/Cuiabá-MT 
********************** encaminha o presente Processo Nº **/20**/CME/Cuiabá-MT à 
Presidência deste egrégio Conselho Municipal de Educação para providências cabíveis 
e encaminhamentos necessários.

Cuiabá-MT, ** de **** de 20**.

(Nome do Presidente da respectivaCâmara)

Presidente Câmara de Educação Infantil/CEI/CME/Cuiabá-MT ou Câmara de Ensino 
Fundamental, Legislação e Normas/CEFLN/CME/Cuiabá-MT

ANEXO 6

DESPACHO - CÂMARA PARA CONSELHEIRO(A)

DESPACHO Nº **/20**/CP/CME/Cuiabá-MT

Assunto: Encaminhamento de Processos

Processo Nº *** /20** /CME/Cuiabá-MT

Unidade Educacional

Objeto de Solicitação

A(o) Presidente da Câmara de Educação Infantil/CEI/CME/Cuiabá-MT ou 
Câmara de Ensino Fundamental, Legislação e Normas/CEFLN/CME/Cuiabá-MT 
********************** encaminha o presente Processo Nº **/20**/CME/Cuiabá-MT 
ao(à) Conselheiro(a)

********************************* para realização de procedimentos cabíveis no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, na forma do Regimento Interno.

Cuiabá-MT, ** de **** de 20**.

(Nome do Presidente da respectivaCâmara)

Presidente Câmara de Educação Infantil/CEI/CME/Cuiabá-MT ou Câmara de Ensino 
Fundamental, Legislação e Normas/CEFLN/CME/Cuiabá-MT

ANEXO 7

DESPACHO ORDINÁRIO - PRESIDÊNCIA PARA CONSELHO PLENO

DESPACHO Nº **/20**/GAB/CME/Cuiabá-MT

Assunto: Encaminhamento de Processos

Processo Nº *** /20** /CME/Cuiabá-MT

Unidade Educacional

Objeto de Solicitação

A(o) Presidente do Conselho Municipal de Educação/CME/Cuiabá-MT Andréa dos 
Santos encaminha o presente Processo Nº **/20**/CME/Cuiabá-MT ao Conselho Pleno/
CP/CME/Cuiabá-MT para providências cabíveis e encaminhamentos necessários.

Cuiabá-MT, ** de **** de 20**.
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ANDRÉA DOS SANTOS

Presidente Conselho Municipal de Educação/CME/Cuiabá-MT

ANEXO 8

DESPACHO ORDINÁRIO - PRESIDÊNCIA PARA COMISSÃO DE ESTUDOS

DESPACHO Nº **/20**/GAB/CME/Cuiabá-MT

Assunto: Encaminhamento de *****************

A(O) Presidente do Conselho Municipal de Educação/CME/Cuiabá-MT Andréa Santos, 
por meio deste, encaminha (especificar o nome do documento) à Comissão (Permanente 
ou Temporária) de Estudos ****** para providências cabíveis e encaminhamentos 
necessários.

Cuiabá-MT, ** de **** de 20**.

ANDRÉA DOS SANTOS

Presidente Conselho Municipal de Educação/CME/Cuiabá-MT

ANEXO 9

DESPACHO - COMISSÃO DE ESTUDOS PARA PRESIDÊNCIA

DESPACHO Nº **/20**/CME/Cuiabá-MT

Comissão (Permanente ou Temporária) de Estudos ***********

Assunto: Encaminhamento de **************

O(A) Coordenador(a) da Comissão (Permanente ou Temporária) de Estudos ******, 
deste Conselho Municipal de Educação/CME/Cuiabá-MT, Conselheiro(a) ***************, 
encaminha pelo presente (especificar o nome do documento) à Presidência deste 
egrégio Conselho Municipal de Educação/CME/Cuiabá-MT para providências cabíveis 
e encaminhamentos necessários.

Cuiabá-MT, ** de **** de 20**.

Conselheiro(a) ***********************

Coordenador da Comissão (Permanente ou Temporária) de Estudos/CME/Cuiabá-MT

ANEXO 10

DESPACHO ORDINÁRIO - REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSO CONSELHO PLENO PARA 
CONSELHEIRO(A)

DESPACHO Nº **/20**/CP/CME/Cuiabá-MT

Assunto: Redistribuição de Processos

Processo Nº *** /20** /CME/Cuiabá-MT

Unidade Educacional

Objeto de Solicitação

Considerando o Regimento Interno deste Conselho Municipal de Educação/CME/
Cuiabá-MT no que tange o decurso de prazo do trâmite do Processo, a(o) Presidente 
do Conselho Pleno/CME/Cuiabá- MT Andréa Santos, por meio deste vem realizar a 
redistribuição do Processo Nº **/20**/CME/Cuiabá- MT ao(à) Conselheiro(a) ********
************************* para realização de procedimentos cabíveis no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, na forma do Regimento Interno.

Cuiabá-MT, ** de **** de 20**.

ANDRÉA DOS SANTOS

Presidente Conselho Pleno/CME/Cuiabá-MT

ANEXO 11

DESPACHO - REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSO CÂMARA PARA CONSELHEIRO(A)

DESPACHO Nº **/20**/CP/CME/Cuiabá-MT

Assunto: Redistribuição de Processos

Processo Nº *** /20** /CME/Cuiabá-MT

Unidade Educacional

Objeto de Solicitação

Considerando o Regimento Interno deste Conselho Municipal de Educação/CME/
Cuiabá-MT no tange o decurso de prazo do trâmite do Processo, a(o) Presidente da 
Câmara de Educação Infantil/CEI/CME/Cuiabá-MT ou Câmara de Ensino Fundamental, 
Legislação e Normas/CEFLN/CME/Cuiabá-MT, *******, por meio deste vem realizar a 
redistribuição do Processo Nº **/20**/CME/Cuiabá-MT ao Conselheiro(a) *********** 
para providências cabíveis e encaminhamentos necessários, na forma do Regimento 
Interno.

.

Cuiabá-MT, ** de **** de 20**.

Conselheiro(a) *********************

Presidente da Câmara de Educação Infantil/CEI/CME/Cuiabá-MT ou Câmara de 
Ensino Fundamental, Legislação e Normas/CEFLN/CME/Cuiabá-MT

ANEXO 12

DESPACHO - VISTAS DE PROCESSO CONSELHEIRO PARA CÂMARA

DESPACHO Nº **/20**/C**/CME/Cuiabá-MT

À Câmara de Educação Infantil/CEI/CME/Cuiabá-MT ou

Câmara de Ensino Fundamental, Legislação e Normas/CEFLN/CME/Cuiabá-MT 
Conselho Municipal de Educação/CME/Cuiabá-MT

Interessado: Conselheiro(a) ****************************

Assunto: Solicitação de Vistas de Processo

Eu, Conselheiro(a) ************************************, no uso de minhas atribuições, 
solicito junto à Presidência desta Câmara de Educação Infantil/CEI/CME/Cuiabá-MT 
ou Câmara de Ensino Fundamental e de Legislação e Normas/CEFLN/CME/Cuiabá-MT 
Vistas do Processo Nº

**/20**/CME/Cuiabá-MT, o qual solicita (colocar o objeto de solicitação do processo).

Cuiabá-MT, ** de **** de 20**.

(Nome do(a) Conselheiro(a) da respectiva Câmara) Câmara de Educação Infantil/CEI/
CME/Cuiabá-MT ou

Câmara de Ensino Fundamental, Legislação e Normas/CEFLN/CME/Cuiabá-MT

A(o) Presidente da Câmara de Educação Infantil/CEI/CME/Cuiabá-MT ou Câmara 
de Ensino Fundamental, Legislação e Normas/CEFLN/CME/Cuiabá-MT (defere ou 
indefere) o pedido de Vistas de Processo solicitado pelo(a) Conselheiro(a) ***********.

Cuiabá-MT, ** de **** de 20**.

Conselheiro(a) ********************

Presidente da Câmara de Educação Infantil/CEI/CME/Cuiabá-MT ou Câmara de 
Ensino Fundamental, Legislação e Normas/CEFLN/CME/Cuiabá-MT

ANEXO 13

DESPACHO - VISTAS DE PROCESSO CONSELHEIRO PARA CONSELHO PLENO

DESPACHO Nº **/20**/***/CME/Cuiabá-MT Ao Conselho Pleno/CP/CME/Cuiabá-MT

Conselho Municipal de Educação/CME/Cuiabá-MT Interessado: Conselheiro(a) 
**************************** Assunto: Solicitação de Vistas de Processo

Eu, Conselheiro(a) ****************, representante na Câmara de Educação Infantil/CEI/
CME/Cuiabá-MT ou Câmara de Ensino Fundamental, Legislação e Normas/CEFLN/
CME/Cuiabá-MT no uso de minhas atribuições, solicito junto à Presidência do Conselho 
Pleno deste egrégio Conselho Municipal de Educação Vistas do Processo Nº **/20**/
CME/Cuiabá-MT, o qual solicita (colocar o objeto de solicitação do processo).

Cuiabá-MT, ** de **** de 20**.

(Nome do(a) Conselheiro(a) da respectiva Câmara) Câmara de Educação Infantil/CEI/
CME/Cuiabá-MT ou

Câmara de Ensino Fundamental, Legislação e Normas/CEFLN/CME/Cuiabá-MT

A(o) Presidente do Conselho Pleno/CP/CME/Cuiabá-MT (defere ou indefere) o pedido 
de Vistas de Processo solicitado pelo Conselheiro(a) ********************.

Cuiabá-MT, ** de **** de 20**.

ANDRÉA DOS SANTOS

Presidente Conselho Pleno/CP/CME/Cuiabá-MT

ANEXO 14

DESPACHO - CÂMARA PARA CONSELHO PLENO (REEXAME DE MATÉRIA)

DESPACHO Nº **/20**/C***/CME/Cuiabá-MT Assunto: Solicitação de Reexame de 
matéria

A(o) Presidente da Câmara de Educação Infantil/CEI/CME/Cuiabá-MT ou 
Câmara de Ensino Fundamental, Legislação e Normas/CEFLN/CME/Cuiabá-MT 
********************** no uso de suas atribuições solicita junto à Presidência do 
Conselho Pleno deste egrégio Conselho Municipal de Educação Reexame da Matéria 
(citar a natureza da matéria), tratada na ** Sessão, realizada no dia ** de ******* de 20**, 
para realização de adequações quanto a *********************************

Na certeza do pronto atendimento, aguardamos deliberações.

Cuiabá-MT, ** de **** de 20**.

(Nome do Presidente da respectivaCâmara)

Presidente Câmara de Educação Infantil/CEI/CME/Cuiabá-MT ou

Câmara de Ensino Fundamentale de Legislação e Normas/CEFLN/CME/Cuiabá-MT

A(o) Presidente do Conselho Pleno/CP/CME/Cuiabá-MT (defere ou indefere) o pedido 
de Reexame de Materia solicitado pelo Câmara de Eucação Infantil ou Câmara de 
Ensino Fundamental e de Legislação e Normas.

Cuiabá-MT, ** de **** de 20**.

ANDRÉA DOS SANTOS

Presidente Conselho Pleno/CP/CME/Cuiabá-MT

ANEXO 15

DESPACHO - PRESIDÊNCIA PARA CONSELHO PLENO OU CÂMARA (REEXAME DE 
MATÉRIA)

DESPACHO Nº **/20**/C***/CME/Cuiabá-MT Assunto: Solicitação de Reexame de 
matéria

A(o) Presidente do Conselho Municipal de Educação de Cuiabá - CME/Cuiabá-MT 
Andréa Santos no uso de suas atribuições solicita junto à Presidência do Conselho 
Pleno ou Câmara de Educação Infantil/CEI/CME/Cuiabá-MT ou Câmara de Ensino 
Fundamental e de Legislação e Normas/CEFLN/CME/Cuiabá-MT deste egrégio 
Conselho Municipal de Educação Reexame da Matéria (citar a natureza da matéria), 



12Gazeta Municipal de Cuiabá - Segunda-feira, 17 de Março de 2025 Página

GAZETA MUNICIPAL DE CUIABÁ Ano V | Nº 1077

em atendimento à solicitação encaminhada por (citar a parte interessada) para os 
procedimentos cabíveis.

Na certeza do pronto atendimento, aguardamos deliberações.

Cuiabá-MT, ** de **** de 20**.

ANDRÉA DOS SANTOS

Presidente do CME/Cuiabá-MT

ANEXO 16

PARECER CONSELHEIRO(A) - CONSELHO PLENO (CREDENCIAMENTO DA UNIDADE 
EDUCACIONAL)

PARECER Nº ** /2025/CP/CME/Cuiabá-MT

Processo Nº *** /20** /CME/Cuiabá-MT

Unidade Educacional

Objeto de Solicitação Credenciamento da Unidade Educacional

Conselheiro(a)

Data de Aprovação **/**/20**

- HISTÓRICO

Unidade Educacional: . Situada na (Avenida/Rua) , Nº . Bairro . CEP: 78 - . Cuiabá- MT.

Mantenedora: . Inscrita no CNPJ . Localizada na (Avenida/Rua) , Nº . Bairro: . Cuiabá- 
MT.

Atos Regulamentares:

Credenciamento: Resolução Nº**/20**/CME/CUIABÁ, para o período de **/**/20** a 
**/**/20**. (Renovação) Autorização: Resolução **/20**/CME/CUIABÁ, para o período 
de **/**/20** a 31/12/2020.

Obs. Se a Unidade tiver outros Atos Regulamentares (Mudanças de endereço, de 
denominação, de mantenedora) também precisa ser listado.

Se for a 1ª vez que a Unidade Educacional tiver instruído Processos, basta informar: 
Esta Unidade Educacional não possui Atos Regulamentares anteriores, sendo 
está sua primeira solicitação.’’ Objeto de Solicitação: Credenciamento da Unidade 
Educacional

Base Legal: Lei nº 9394/96 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, 
Resolução Normativa nº 03/2024/CME/CUIABÁ-MT.

- APRECIAÇÃO: Nesta dimensão deve conter análise feita a partir do Relatório Técnico 
e da Informação Técnica, abordando os aspectos principais da documentação 
apresentada no Processo e, se for o caso, citando documentos que por ventura não 
foram apresentados.

Exemplo: O presente Processo possui **** páginas, foi protocolado em *** de *** 
de 20** e consta acostado a ele toda documentação pertinente estabelecida pela 
Resolução Normativa 03/2024/CME/Cuiabá-MT.

Conforme Relatório Técnico/Informação Técnica, foi observado que o prédio escolar 
está em

******************* condições para o atendimento da Etapa de Ensino requerida neste 
Processo.

Possui **** salas de aula, pátio, parquinho, brinquedoteca, cozinha, etc. Podem ser 
abordados mais aspectos, dependendo das indicações feitas na Informação Técnica.

O Relatório das Condições de Inflaestrutura elaborado pelo(a) (arquiteto ou engenheiro 
da SME/Cuiabá- MT) desta que a Unidade Educacional ******************************
*****

- CONCLUSÃO: Nesta dimensão deve-se concluir a análise do Processo de maneira 
objetiva e sucinta, levando-se em conta o Relatório Técnico e a Informação Técnica 
elaborada pelo assessor técnico.

Exemplo 1: Mediante a documentação constante no Processo, no que preceitua a Base 
Legal supracitada, bem como o Relatório Técnico e a Informação Técnica, afirma-se que 
o Processo em epígrafe tem condições de prosseguimento de trâmite da solicitação de 
Credenciamento da Unidade Educacional.

Exemplo 2: Mediante a documentação constante no Processo, no que preceitua a Base 
Legal supracitada, bem como o Relatório Técnico e a Informação Técnica, orienta-se à 
Unidade Educacional que sejam realizadas as adequações na estrutura física conforme 
Informação Técnica constante na página

 deste Processo.

Exemplo 3: Mediante a documentação constante no Processo, no que preceitua a Base 
Legal supracitada, bem como o Relatório Técnico e a Informação Técnica, afirma-se que 
não há possibilidade deste Processo em epígrafe prosseguir seu trâmite de solicitação 
de Credenciamento da Unidade Educacional, pelo fato de faltar documentação; de o 
prédio não possuir condições de uso para fins educacionais. etc.

- VOTO DO RELATOR

Exemplo 1: Após análise do presente Processo, constata-se que está devidamente 
instruído conforme preceitua a Resolução Normativa Nº 03/2024/CME/Cuiabá-MT 
e toda a Base Legal supracitada e, sendo assim sou de Parecer Favorável quanto à 
solicitação de Credenciamento da Unidade Educacional

*********************, com vigência de ** (****) anos, para o período de 01/01/20** à 
31/12/20**. É o voto.

Exemplo 2: Após análise do presente Processo, constata-se que este não se encontra 

devidamente instruído conforme preceitua a Resolução Normativa Nº 03/2024/CME/
Cuiabá-MT e a Base Legal supracitada, visto que não fora(m) apresentado(s) o(s) 
documento(s) **********************.

E, sendo assim sou de Parecer Desfavorável quanto à solicitação de Credenciamento 
da Unidade Educacional, da Unidade Educacional ********************* e recomendo 
que este tenha seu trâmite cessado e que se instrua novo Processo para regularização 
da oferta.

É o voto.

(Nome do Conselheiro Relator)

- DECISÃO DO CONSELHO PLENO/CME/CUIABÁ-MT

O Conselho Pleno do Conselho Municipal de Educação de Cuiabá-MT acompanha o 
Parecer do Conselheiro(a) Relator(a).

ANDRÉA DOS SANTOS

Presidente Conselho Pleno/CP/CME/Cuiabá-MT

Cuiabá- MT, ** de **** de 20**.

ANEXO 17

PARECER CONSELHEIRO(A) - CONSELHO PLENO (RENOVAÇÃO/AUTORIZAÇÃO PARA 
OFERTA DA EDUCAÇÃO BÁSICA)

PARECER Nº ** /2025/CP/CME/Cuiabá-MT

Processo Nº *** /20** /CME/Cuiabá-MT

Unidade Educacional

Objeto de Solicitação Renovação/Autorização para oferta da Educação Básica, 
etapa(s) **********

Conselheiro(a)

Data de Aprovação **/**/20**

- HISTÓRICO

Unidade Educacional: . Situada na (Avenida/Rua) , Nº . Bairro . CEP: 78 - . Cuiabá- MT.

Mantenedora: . Inscrita no CNPJ . Localizada na (Avenida/Rua) , Nº . Bairro: . Cuiabá- 
MT.

Atos Regulamentares:

Credenciamento: Resolução Nº**/20**/CME/CUIABÁ, para o período de **/**/20** a 
**/**/20**. (Renovação) Autorização: Resolução **/20**/CME/CUIABÁ, para o período 
de **/**/20** a 31/12/2020.

Obs. Se a Unidade tiver outros Atos Regulamentares (Mudanças de endereço, de 
denominação, de mantenedora) também precisa ser listado.

Se for a 1ª vez que a Unidade Educacional tiver instruído Processos, basta informar: 
Esta Unidade Educacional não possui Atos Regulamentares anteriores, sendo está sua 
primeira solicitação.’’ Objeto de Solicitação: (Renovação) Autorização pata oferta da 
Educação Básica, etapa ********** Base Legal: Lei nº 9394/96 - Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional, Resolução Normativa nº 03/2024/CME/CUIABÁ-MT.

- APRECIAÇÃO Nesta dimensão deve conter análise feita a partir do Relatório Técnico 
e da Informação Técnica, abordando os aspectos principais da documentação 
apresentada no Processo e, se for o caso, citando documentos que por ventura não 
foram apresentados.

Exemplo: O presente Processo possui **** páginas, foi protocolado em *** de *** de 20** 
e consta acostado a ele a documentação exigida na legislação acima citada. A análise 
teve como base o Relatório Técnico Nº **/20**/CGL/SME/Cuiabá-MT e a Informação 
Técnica Nº **/202**/ CME/Cuiabá-MT. Estão acostados ao presente Processo o Projeto 
Político Pedagógico-PPP, Regimento Escolar e demais documentação exigidas na 
Resolução 01/2020/CME/CUIABÁ. Foi observado que o PPP da Unidade

Educacional está sendo aplicado (ou não), conforme informou a equipe gestora. Estão 
sendo desenvolvidos os Projetos ************, ************, *************.

Podem ser abordados mais aspectos, dependendo das indicações feitas na Informação 
Técnica.

- CONCLUSÃO Nesta dimensão deve-se concluir a análise do Processo de maneira clara 
e sucinta, levando-se em conta o Relatório Técnico e a Informação Técnica, explicitando 
o Parecer (favorável ou desfavorável) quanto a solicitação da Unidade Educacional.

Exemplo 1: Mediante a documentação constante no Processo, no que preceitua a Base 
Legal supracitada, bem como Relatório Técnico e Informação Técnica, salienta-se que 
o Processo em epígrafe apresenta condições de prosseguir o trâmite da solicitação de 
(Renovação) Autorização para oferta da Educação Básica, etapa **********, feita pela 
Unidade Educacional ******************.

Exemplo 2: Mediante a documentação constante no Processo, no que preceitua a 
Base Legal supracitada, bem como Relatório Técnico e Informação Técnica, orienta-
se a Unidade Educacional se atente para as ressalvas feitas na Informação Técnica 
constante na página  deste Processo, quanto à solicitação de (Renovação) Autorização 
para oferta da Educação Básica, etapa **********, feita pela Unidade Educacional 
*****************.

Exemplo 3: Mediante a documentação constante no Processo, no que preceitua a Base 
Legal supracitada, bem como Relatório Técnico e Informação Técnica, afirma-se que 
não há possibilidade deste Processo em epígrafe prosseguir seu trâmite de solicitação 
de (Renovação) Autorização para oferta da Educação Básica, etapa **********, feita pela 
Unidade Educacional ******************, pelo fato de faltar documentação referente à **
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*****************************.

- VOTO DA RELATOR(A)

Exemplo 1: Após análise do presente Processo, constata-se que está devidamente 
instruído conforme preceitua a Base Legal supracitada, bem como o Relatório Técnico 
e Informação Técnica, sou de Parecer favorável quanto a solicitação de (Renovação) 
Autorização para oferta da Educação Básica, etapa **********, feita pela Unidade 
Educacional ******************.

É o voto.

Exemplo 2: Após análise do presente Processo, constata-se que este não está 
devidamente instruído conforme preceitua a a Base Legal supracitada, visto que não 
fora(m) apresentado(s) o(s) documento(s)

**********************. E, sendo assim sou de Parecer Desfavorável quanto à solicitação 
de (Renovação) Autorização para oferta da Educação Básica, etapa **********, feita pela 
Unidade

Educacional ******************, recomendando-se que este tenha seu trâmite cessado 
e que se instrua novo Processo para regularização da oferta.

É o voto.

(Nome do Conselheiro Relator)

- DECISÃO DO CONSELHO PLENO/CME/CUIABÁ-MT

O Conselho Pleno do Conselho Municipal de Educação de Cuiabá-MT acompanha o 
Parecer do Conselheiro(a) Relator(a).

ANDRÉA DOS SANTOS

Presidente Conselho Pleno/CP/CME/Cuiabá-MT

Cuiabá- MT, ** de **** de 20**.

ANEXO 18

PARECER CONSELHEIRO(A) CÂMARA (CREDENCIAMENTO DA UNIDADE 
EDUCACIONAL)

PARECER Nº ** /2025/****/CME/Cuiabá-MT

Processo Nº *** /20** /CME/Cuiabá-MT

Unidade Educacional

Objeto de Solicitação Credenciamento da Unidade Educacional

Conselheiro(a)

Data de Aprovação **/**/20**

- HISTÓRICO

Unidade Educacional: . Situada na (Avenida/Rua) , Nº . Bairro . CEP: 78 - . Cuiabá- MT.

Mantenedora: . Inscrita no CNPJ . Localizada na (Avenida/Rua) , Nº . Bairro: . Cuiabá-MT.

Atos Regulamentares:

Credenciamento: Resolução Nº**/20**/CME/CUIABÁ, para o período de **/**/20** a 
**/**/20**.

(Renovação) Autorização: Resolução **/20**/CME/CUIABÁ, para o período de 
**/**/20** a

**/**/20**.

Obs. Se a Unidade tiver outros Atos Regulamentares (Mudanças de endereço, de 
denominação, de mantenedora) também precisa ser listado.

Se for a 1ª vez que a Unidade Educacional tiver instruído Processos, basta informar: 
“Esta Unidade Educacional não possui Atos Regulamentares anteriores, sendo está sua 
primeira solicitação.”’ Objeto de Solicitação: Crecenciamento da Unidade Educacional

Base Legal: Lei nº 9394/96 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Resolução 
Normativa nº 03/2024/CME/Cuiabá-MT.

- APRECIAÇÃO: Nesta dimensão deve conter análise feita a partir do Relatório Técnico 
e da Informação Técnica, abordando os aspectos principais da documentação 
apresentada no Processo e, se for o caso, citando documentos que por ventura não 
foram apresentados.

Exemplo: O presente Processo possui **** páginas, foi protocolado em *** de *** 
de 20** e consta acostado a ele toda documentação pertinente estabelecida pela 
Resolução Normativa 03/2024/CME/Cuiabá-MT.

Conforme Relatório Técnico/Informação Técnica, foi observado que o prédio escolar 
está em

******************* condições para o atendimento da Etapa de Ensino requerida neste 
Processo.

Possui **** salas de aula, pátio, parquinho, brinquedoteca, cozinha, etc. Podem ser 
abordados mais aspectos, dependendo das indicações feitas na Informação Técnica.

O Relatório das Condições de Inflaestrutura elaborado pelo(a) (arquiteto ou engenheiro 
da SME/Cuiabá- MT) desta que a Unidade Educacional ******************************
*****

- CONCLUSÃO: Nesta dimensão deve-se concluir a análise do Processo de maneira 
objetiva e sucinta, levando-se em conta o Relatório Técnico e a Informação Técnica 
elaborada pelo assessor técnico.

Exemplo 1: Mediante a documentação constante no Processo, no que preceitua a Base 
Legal supracitada, bem como o Relatório Técnico e a Informação Técnica, afirma-se que 

o Processo em epígrafe tem condições de prosseguimento de trâmite da solicitação de 
Credenciamento da Unidade Educacional.

Exemplo 2: Mediante a documentação constante no Processo, no que preceitua a Base 
Legal supracitada, bem como o Relatório Técnico e a Informação Técnica, orienta-se à 
Unidade Educacional que sejam realizadas as adequações na estrutura física conforme 
Informação Técnica constante na página

 deste Processo.

Exemplo 3: Mediante a documentação constante no Processo, no que preceitua a Base 
Legal supracitada, bem como o Relatório Técnico e a Informação Técnica, afirma-se que 
não há possibilidade deste Processo em epígrafe prosseguir seu trâmite de solicitação 
de Credenciamento da Unidade Educacional, pelo fato de faltar documentação; de o 
prédio não possuir condições de uso para fins educacionais. etc.

- VOTO DO RELATOR

Exemplo 1: Após análise do presente Processo, constata-se que está devidamente 
instruído conforme preceitua a Resolução Normativa Nº 03/2024/CME/Cuiabá-MT 
e toda a Base Legal supracitada e, sendo assim sou de Parecer Favorável quanto à 
solicitação de Credenciamento da Unidade Educacional

*********************, com vigência de ** (****) anos, para o período de 01/01/20** à 
31/12/20**. É o voto.

Exemplo 2: Após análise do presente Processo, constata-se que este não se encontra 
devidamente instruído conforme preceitua a Resolução Normativa Nº 03/2024/CME/
Cuiabá-MT e a Base Legal supracitada, visto que não fora(m) apresentado(s) o(s) 
documento(s) **********************.

E, sendo assim sou de Parecer Desfavorável quanto à solicitação de Credenciamento 
da Unidade Educacional, da Unidade Educacional ********************* e recomendo 
que este tenha seu trâmite cessado e que se instrua novo Processo para regularização 
da oferta.

É o voto.

(Nome do Conselheiro Relator)

Câmara de Educação Infantil/CEI/CME/Cuiabá-MT ou

Câmara de Ensino Fundamental, Legislação e Normas/CEFLN/CME/Cuiabá-MT

- DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Infantil/CEI/CME/Cuiabá-MT ou Câmara de Ensino 
Fundamental, Legislação e Normas/CEFLN/CME/Cuiabá-MT acompanha o Parecer do 
Conselheiro(a) Relator(a).

(Nome do Presidente da respectiva Câmara)

Presidente Câmara de Educação Infantil/CEI/CME/Cuiabá-MT ou Câmara de Ensino 
Fundamental, Legislação e Normas/CEFLN/CME/Cuiabá-MT

ANDRÉA DOS SANTOS

Presidente CME/Cuiabá-MT

Cuiabá- MT, ** de **** de 20**.

ANEXO 19

PARECER CONSELHEIRO - CÂMARA (RENOVAÇÃO/AUTORIZAÇÃO PARA OFERTA DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA)

PARECER Nº ** /2025/****/CME/Cuiabá-MT

Processo Nº *** /20** /CME/Cuiabá-MT

Unidade Educacional

Objeto de

Solicitação

(Renovação) Autorização pata oferta da Educação 
Básica, etapa

**********

Conselheiro(a)

Data de Aprovação **/**/20**

- HISTÓRICO

Unidade Educacional: . Situada na (Avenida/Rua) , Nº . Bairro . CEP: 78 - . Cuiabá- MT.

Mantenedora: . Inscrita no CNPJ . Localizada na (Avenida/Rua) , Nº . Bairro: . Cuiabá-MT.

Atos Regulamentares:

(Renovação) Credenciamento: Resolução Nº**/20**/CME/CUIABÁ, para o período de 
**/**/20** a

**/**/20**.

(Renovação) Autorização: Resolução **/20**/CME/CUIABÁ, para o período de 
**/**/20** a

**/**/20**.

Obs. Se a Unidade tiver outros Atos Regulamentares (Mudanças de endereço, de 
denominação, de mantenedora) também precisa ser listado.

Se for a 1ª vez que a Unidade Educacional tiver instruído Processos, basta informar: 
“Esta Unidade Educacional não possui Atos Regulamentares anteriores, sendo está 
sua primeira solicitação.”’ Objeto de Solicitação: (Renovação) Autorização pata oferta 
da Educação Básica, etapa ********** Base Legal: Lei nº 9394/96 - Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional, Resolução Normativa nº 03/2024/CME/CUIABÁ-MT.

- APRECIAÇÃO Nesta dimensão deve conter análise feita a partir do Relatório Técnico 



14Gazeta Municipal de Cuiabá - Segunda-feira, 17 de Março de 2025 Página

GAZETA MUNICIPAL DE CUIABÁ Ano V | Nº 1077

e da Informação Técnica, abordando os aspectos principais da documentação 
apresentada no Processo e, se for o caso, citando documentos que por ventura não 
foram apresentados.

Exemplo: O presente Processo possui **** páginas, foi protocolado em *** de *** de 20** 
e consta acostado a ele a documentação exigida na legislação acima citada. A análise 
teve como base o Relatório Técnico Nº **/20**/CGL/SME/Cuiabá-MT e a Informação 
Técnica Nº **/202**/ CME/Cuiabá-MT. Estão acostados ao presente Processo o Projeto 
Político Pedagógico-PPP, Regimento Escolar e demais

documentação exigidas na Resolução 01/2020/CME/CUIABÁ. Foi observado que o 
PPP da Unidade Educacional está sendo aplicado (ou não), conforme informou a equipe 
gestora. Estão sendo desenvolvidos os Projetos ************, ************, *************.

Podem ser abordados mais aspectos, dependendo das indicações feitas na Informação 
Técnica.

- CONCLUSÃO Nesta dimensão deve-se concluir a análise do Processo de maneira clara 
e sucinta, levando-se em conta o Relatório Técnico e a Informação Técnica, explicitando 
o Parecer (favorável ou desfavorável) quanto a solicitação da Unidade Educacional.

Exemplo 1: Mediante a documentação constante no Processo, no que preceitua a Base 
Legal supracitada, bem como Relatório Técnico e Informação Técnica, salienta-se que 
o Processo em epígrafe apresenta condições de prosseguir o trâmite da solicitação de 
(Renovação) Autorização para oferta da Educação Básica, etapa **********, feita pela 
Unidade Educacional ******************.

Exemplo 2: Mediante a documentação constante no Processo, no que preceitua a 
Base Legal supracitada, bem como Relatório Técnico e Informação Técnica, orienta-
se a Unidade Educacional se atente para as ressalvas feitas na Informação Técnica 
constante na página  deste Processo, quanto à solicitação de (Renovação) Autorização 
para oferta da Educação Básica, etapa **********, feita pela Unidade Educacional 
*****************.

Exemplo 3: Mediante a documentação constante no Processo, no que preceitua a Base 
Legal supracitada, bem como Relatório Técnic e Informação Técnica, afirma-se que não 
há possibilidade deste Processo em epígrafe prosseguir seu trâmite de solicitação de 
(Renovação) Autorização para oferta da Educação Básica, etapa **********, feita pela 
Unidade Educacional ******************, pelo fato de faltar documentação referente à **
*****************************.

- VOTO DA RELATOR(A)

Exemplo 1: Após análise do presente Processo, constata-se que está devidamente 
instruído conforme preceitua a Base Legal supracitada, bem como o Relatório Técnico 
e Informação Técnica, sou de Parecer favorável quanto a solicitação de (Renovação) 
Autorização para oferta da Educação Básica, etapa **********, feita pela Unidade 
Educacional ******************.

É o voto.

Exemplo 2: Após análise do presente Processo, constata-se que este não está 
devidamente instruído conforme preceitua a a Base Legal supracitada, visto que não 
fora(m) apresentado(s) o(s) documento(s)

**********************. E, sendo assim sou de Parecer Desfavorável quanto à solicitação 
de (Renovação) Autorização para oferta da Educação Básica, etapa **********, feita pela 
Unidade

Educacional ******************, recomendando-se que este tenha seu trâmite cessado e 
que se instrua novo Processo para regularização da oferta.

É o voto.

(Nome do Conselheiro Relator)

Câmara de Educação Infantil/CEI/CME/Cuiabá-MT ou

Câmara de Ensino Fundamental, Legislação e Normas/CEFLN/CME/Cuiabá-MT

- Decisão da Câmara de Educação Infantil/CEI/CME/Cuiabá-MT ou Câmara de Ensino 
Fundamental, Legislação e Normas/CEFLN/CME/Cuiabá-MT

A Câmara de Educação Infantil/CEI/CME/Cuiabá-MT ou Câmara de Ensino Fundamental, 
Legislação e Normas/CEFLN/CME/Cuiabá-MT acompanha o Parecer do Conselheiro(a) 
Relator(a).

(Nome do Presidente da respectiva Câmara)

Presidente Câmara de Educação Infantil/CEI/CME/Cuiabá-MT ou Câmara de Ensino 
Fundamental, Legislação e Normas/CEFLN/CME/Cuiabá-MT

ANDRÉA DOS SANTOS

Presidente CME/Cuiabá-MT

Cuiabá- MT, ** de **** de 20**.

ANEXO 20

INDICAÇÃO - CÂMARA PARA CONSELHO PLENO

INDICAÇÃO

Ao Conselho Pleno/CP/CME/Cuiabá-MT

Conselho Municipal de Educação/CME/Cuiabá-MT

Interessado: Câmara de Educação Infantil/CEI/CME/Cuiabá-MT ou

Câmara de Ensino Fundamental, Legislação e Normas/CEFLN/CME/Cuiabá-MT

A Câmara de Educação Infantil/CEI/CME/Cuiabá-MT ou Câmara de Ensino Fundamental, 
Legislação e Normas/CEFLN/CME/Cuiabá-MT no uso de suas atribuições encaminha 
está Indicação ao Conselho Pleno/CME/Cuiabá-MT para apreciação e deliberação.

INDICANDO-LHE: Nesta dimensão deverá ser exposta a Indicação de forma concisa e 
clara, na forma da legislação vigente.

Exemplo 1: Que seja constituída Comissão de Estudos/Grupo de Trabalho (permanente 
ou temporária) para aprofundamento no tenha *************************.

Exemplo 2: Que seja realizada a revisão e atualização da Resolução Normativa Nº

**/20**/CME/Cuiabá-MT, com vista ao alinhamento de legislações nacionais acerca do 
tema.

Exemplo 3: Que sejam indicados nomes de ** Conselheiros para participação no evento

****************, a se realizar de ** de ************ de 20**, no(a) **************** 
JUSTIFICATIVA: Nesta dimensão deve-se explicar qual a importância da presente 
Indicação, com respaldo na legislação vigente.

Exemplo 1: Considerando que o tema ****** já fora analisado e discutido no âmbito da 
Câmara de Educação Infantil/CEI/CME/Cuiabá-MT ou Câmara de Ensino Fundamental, 
Legislação e Normas/CEFLN/CME/Cuiabá-MT, solicita-se que seja constituída 
Comissão de Estudo (permanente ou temporária) para tratar do tema acima citado, 
tendo em vista que

************************************

Exemplo 2: Considerando as atualizações ocorridas nas legislações pertinentes ao tema 
tratado na Resolução Normativa Nº **/20**/CME/Cuiabá-MT, propomos que esta seja 
revisada e atualizada. Exemplo 3: Considerando a formação dos Conselheiros prevista 
no Plano de Ação Anual, propomos a participação de ** (número de Conselheiros) no(a) 
(nome do evento) a realizar-se n dia *** de ******de 20**, no(a) (local do evento).

Na certeza do atendimento, subscrevemo-nos.

Cuiabá-MT, ** de **** de 20**.

(Nome do Presidente da respectiva Câmara)

Presidente da Câmara de Educação Infantil/CEI/CME/Cuiabá-MT ou Câmara de Ensino 
Fundamental, Legislação e Normas/CEFLN/CME/Cuiabá-MT

ANEXO 21

INDICAÇÃO - CONSELHEIRO(A) PARA CONSELHO PLENO OU CÂMARA

INDICAÇÃO

À Câmara de Educação Infantil/CEI/CME/Cuiabá-MT ou Câmara de Ensino Fundamental, 
Legislação e Normas/CEFLN/CME/Cuiabá-MT ou Conselho Pleno/CP/CME/Cuiabá-MT

Conselho Municipal de Educação/CME/Cuiabá-MT Interessado: Conselheiro(a) 
****************************

Eu, Conselheiro(a) ************************************, representante do segmento

******************, no uso das atribuições me concedidas, encaminho está Indicação 
para apreciação e deliberação.

INDICANDO-LHE: Nesta dimensão deverá ser exposta a Indicação de forma concisa e 
clara, na forma da legislação vigente..

Exemplo 1: Que seja constituído Grupo de Trabalho temporário para aprofundamento 
no tema

*************************.

Exemplo 2: Que sejam indicados nomes de **(número) Conselheiros para participação 
no evento

****************, a realizar-se de ** de ************ de 20**, no(a) *************** 
JUSTIFICATIVA: Nesta dimensão deve-se explicar qual a importância da presente 
Indicação, na forma da legislação vigente..

Exemplo 1: Considerando que o tema ****** é bastante pertinente ao trabalho deste 
egrégio Conselho solicita-se que seja constituído Grupo de Trabalho para tratar do tema 
acima citado, tendo em vista que

************************************

Exemplo 2: Considerando que o tema ****** é bastante pertinente ao trabalho deste 
egrégio Conselho, bem como a formação dos Conselheiros prevista no Plano de Ação 
Anual, propomos a participação de

** (número de Conselheiros) no(a) (nome do evento) a realizar-se n dia *** de ******de 
20**, no(a) (local do evento).

Na certeza do atendimento, subscrevemo-nos.

Cuiabá-MT, ** de **** de 20**.

Nome do Conselheiro(a)

ANEXO 22

INFORMAÇÃO TÉCNICA ASSESSOR(A) TÉCNICO(A) PARA PRESIDÊNCIA

INFORMAÇÃO TÉCNICA Nº *** /20**/CME/Cuiabá-MT

Processo Nº *** /20** /CME/Cuiabá-MT

Unidade Educacional

Objeto de Solicitação

Assessor(a) Técnico(a)

Data de Elaboração **/**/20**

- HISTÓRICO

Unidade Educacional: . Situada na (Avenida/Rua) , Nº . Bairro . CEP: 78 - . Cuiabá- MT.

Mantenedora: . Inscrita no CNPJ . Localizada na (Avenida/Rua) , Nº . Bairro: . Cuiabá- 
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MT.

Atos Regulamentares:

Credenciamento: Resolução Nº**/20**/CME/CUIABÁ, para o período de **/**/20** a 
**/**/20**. (Renovação) Autorização: Resolução **/20**/CME/CUIABÁ, para o período 
de **/**/20** a 31/12/2020.

Obs. Se a Unidade tiver outros Atos Regulamentares (Mudanças de endereço, de 
denominação, de mantenedora) também precisa ser listado.

Se for a 1ª vez que a Unidade Educacional tiver instruído Processos, basta informar: 
Esta Unidade Educacional não possui Atos Regulamentares anteriores, sendo está 
sua primeira solicitação.

Objeto de Solicitação: ***************

Base Legal: Lei nº 9394/96 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, 
Resolução Normativa nº 03/2024/CME/CUIABÁ-MT.

- ANÁLISE: Nesta dimensão deve-se compatibilizar as informações encontradas na 
documentação contida no Processo e descrever ponto a ponto dos itens elencados da 
Resolução Normativa nº 03/2024- CME/CUIABÁ-MT. Abordar o Relatório Técnico e o 
Relatório das condições de infaestrutura na Unidade Educacional (caso seja Processo 
de Credenciamento).

- CONCLUSÃO:

Tendo como base legal a Resolução Normativa nº 03/2024/GAB/CME/CUIABÁ-MT 
e mediante referências contidas no Relatório Técnico página ***, bem como esta 
Informação Técnica, encaminhe- se o Processo em epígrafe à Presidência deste CME/
Cuiabá-MT, com indicativo de envio à Câmara de

*************-****/CME/Cuiabá-MT para que sejam adotados os procedimentos 
cabíveis quanto à continuidade do trâmite em atendimento à solicitação de (colocar 
o objeto de solicitação), feita pela Unidade Educacional ****************************.

Cuiabá-MT, de de 20**.

Assessor(a) Técnico(a)/CME/Cuiabá-MT

Conselho Municipal do Direito das Pessoas Idosas - 
COMDIPI

Conselho Municipal do Direito das Pessoas Idosas - 
COMDIPI - Presidência - Resolução

RESOLUÇÃO COMDIPI Nº 07/2025.

Dispõe sobre a criação da Comissão Organizadora da 5ª Conferência Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa de Cuiabá, e dá outras providências.

A Presidente do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa 
(COMDIPI), no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal n° 6.400, 
de 13/06/2019, e ainda:

Considerando o Decreto nº 12.015, de 06 de maio de 2024, emitido pela Presidência da 
República, que dispõe sobre a convocação da 6ª Conferência Nacional dos Direitos da 
Pessoa Idosa, cujas datas foram posteriormente alteradas pela Portaria nº 1.593, de 26 
de dezembro de 2024;

Considerando que a 5ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa deverá 
ocorrer até o final de junho de 2025, conforme a Portaria nº 1.593, de 26 de dezembro 
de 2024;

Considerando a deliberação da 2ª Reunião Ordinária ocorrida em 12/03/2025.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a indicação dos membros abaixo descritos, para integrarem a Comissão 
Organizadora da 5ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Cuiabá em 
2025:

1 – Lia Rocha Kleim Batista – Presidente da Comissão – representante da Secretaria 
Municipal de Habitação e Regularização Fundiária (SMHARF);

2 – Jenail Luciana de Almeida – representante da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Direitos Humanos e Inclusão (SMSocial);

3 – Dehbora Alves da Costa Andreotti – representante da Secretaria Municipal de 
Educação (SME);

4 – Francismary de Amorim Silva – representante da Secretaria Municipal de Ordem 
Pública (SORP);

5 – Ana Maria do Carmo Caporossi – representante da Associação Brasileira dos 
Clubes da Melhor Idade do Estado de Mato Grosso (ABCMI/MT);

6 – Vanea Oliviere Prado Brandão – representante da Associação de Promoção 
Humana e Social “Atitude”;

7 – Jovenilton Dionísio Alves – representante do Grupo Voluntário Viver Feliz.

Art. 2º Em casos de substituição de Conselheiro Governamental ou da Sociedade Civil 
Organizada, fica o substituto compondo automaticamente a Comissão.

Art. 3º A Comissão Organizadora terá como objetivo o planejamento, avaliação e apoio 
à Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e Inclusão (SMSocial) 
na organização e operacionalização da 5ª Conferência Municipal dos Direitos da 
Pessoa Idosa, com as seguintes competências:

1.1 - Auxiliar no preparo e acompanhar a operacionalização da 5ª Conferência Municipal 

dos Direitos da Pessoa Idosa;

1.2 - Elaborar o regimento interno da 5ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa 
Idosa; 

1.3 - Propor e encaminhar para aprovação do Colegiado, critérios de definição referente 
a número de participantes, número de delegados, regulamento, regimento interno, 
metodologia, divulgação, organização, bem como, materiais a serem utilizados durante 
a 5ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa;

1.4 - Promover a articulação com os setores vinculados à Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Direitos Humanos e Inclusão (SMSocial) para tratar de assuntos 
referentes à realização da 5ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa;

1.5 - Dar suporte técnico-operacional durante a 5ª Conferência Municipal dos Direitos 
da Pessoa Idosa;

1.6 - Acompanhar e fiscalizar, em consonância com as deliberações do Colegiado, a 
prestação de serviços contratados para realização da 5ª Conferência Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa;

1.7 - Manter o Colegiado informado sobre o andamento das providências operacionais, 
programáticas e de sistematização da 5ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa 
Idosa. 

Art. 4º A Comissão apresentará relato das discussões na reunião plenária do COMDIPI, 
para conhecimento e deliberação.

Parágrafo único. A Comissão elaborará e encaminhará o relatório final da 5ª Conferência 
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa para deliberação do Plenário do COMDIPI.

Art. 5º A Comissão Organizadora tem caráter temporário e duração até o término da 5ª 
Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa.

Art. 6º A 5ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa terá como tema: 
"Envelhecimento multicultural e democracia: urgência por equidade, direitos e 
participação".

Art. 7º Para o debate e deliberações, a 5ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa 
Idosa abordará 05 (cinco) eixos, sejam eles: 

Eixo 1 - Financiamento das políticas públicas para ampliação e garantia dos direitos 
sociais;

Eixo 2 - Fortalecimento de políticas para a proteção à vida, à saúde e para o acesso ao 
cuidado integral da pessoa idosa;

Eixo 3 - Proteção e enfrentamento contra quaisquer formas de violência, abandono 
social e familiar da pessoa idosa;

Eixo 4 - Participação social, protagonismo e vida comunitária na perspectiva das 
múltiplas velhices;

Eixo 5 - Consolidação e fortalecimento da atuação dos conselhos de direitos da pessoa 
idosa como política do estado brasileiro.

Art. 8° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá, 13 de março de 2025.

Lia Rocha Kleim Batista

Presidente do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa – COMDIPI

Secretarias

Secretaria Municipal de Gestão

Gabinete

Portaria

PORTARIA SMEconomia Nº 598/2025
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante Lei 
Complementar nº 476/2019; por delegação de competência através da Portaria nº 04/2025/SMGE, 
alterada pela Portaria nº 081/2025/SMGE, publicada em 20/01/2025, efeitos a partir de 15/01/2025.

Considerando a solicitação formulada nos autos do processo SIGED 00000.0.023699/2025;

RESOLVE:

Art. 1º- RETIFICAR PORTARIA SMGE N° 522/2025 de 12/03/2025 referente Licença Capacitação a 
título de licença prêmio, quinquênio(s) 2013/2018 e 2018/2023 ao (a) servidor (a) ADEVAIR BATISTA 
CABRAL, ocupante do cargo de AGENTE DE REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO - EM EXTINÇÃO, matrícula 
2582872, lotado(a) na Secretaria Municipal de Ordem Pública.

ONDE SE LÊ: 2013/2018 e 2018/2023

LEIA-SE: 2015/2020 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 13 de março de 2025.

JAIRO PEREIRA ROCHA

Secretário Adjunto de Gestão
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PORTARIA SMGE Nº 590/2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019; por delegação de competência através da Portaria nº 
04/2025/SMGE, alterada pela Portaria nº 081/2025/SMGE, publicada em 20/01/2025, 
efeitos a partir de 15/01/2025;

Considerando a solicitação formulada nos autos do processo SIGED nº 
00000.0.026388/2025;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Licença Maternidade à servidora ARICELE ARRUDA DE MORAIS, 
ocupante do cargo de Técnico em Desenvolvimento Social, matrícula 4900736, lotada 
na Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e Inclusão, pelo 
período de 08/03/2025 a 03/09/2025.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 12 de março de 2025.

JAIRO PEREIRA ROCHA

Secretário Adjunto de Gestão 

PORTARIA SMGE Nº 587/2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019; por delegação de competência através da Portaria nº 
04/2025/SMGE, alterada pela Portaria nº 081/2025/SMGE, publicada em 20/01/2025, 
efeitos a partir de 15/01/2025;

Considerando a solicitação formulada nos autos do processo SIGED nº 
00000.0.027333/2025;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Licença Maternidade à servidora KEYTY CHERLY DOS SANTOS 
CERQUEIRA, ocupante do cargo de Técnico em Desenvolvimento Social, matrícula 
4925968, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e 
Inclusão, pelo período de 06/03/2025 a 01/09/2025.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 11 de março de 2025.

JAIRO PEREIRA ROCHA

Secretário Adjunto de Gestão

PORTARIA SMGE Nº 573/2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019; por delegação de competência através da Portaria nº 
04/2025/SMGE, alterada pela Portaria nº 081/2025/SMGE, publicada em 20/01/2025, 
efeitos a partir de 15/01/2025;

Considerando a solicitação formulada nos autos do processo SIGED nº 
00000.0.027759/2025;

RESOLVE:

Art. 1º - Interromper, a partir de 07/03/2025, o gozo de férias do servidor ANDERSON 
DE JESUS QUIRINO, ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da Informação, 
matrícula funcional n. 4039512, lotado na Secretaria Municipal de Economia, que 
estava programado para o período de 03/03/2025 a 17/03/2025, referente ao período 
aquisitivo 2024/2025.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 10 de março de 2025.

JAIRO PEREIRA ROCHA

Secretário Adjunto de Gestão

PORTARIA SMGE Nº 595/2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019; por delegação de competência através da Portaria nº 
04/2025/SMGE, alterada pela Portaria nº 081/2025/SMGE, publicada em 20/01/2025, 
efeitos a partir de 15/01/2025;

Considerando a solicitação formulada nos autos do processo SIGED nº 
00000.0.028562/2025;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder licença nojo a servidora JANE ALVES LOPES DE OLIVEIRA CRUZ, 
ocupante do cargo de Profissional de Nível Médio, matrícula 4899925, lotada na 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e Inclusão, pelo período 
de 07/03/2025 a 14/03/2025.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 12 de março de 2025.

JAIRO PEREIRA ROCHA

Secretário Adjunto de Gestão

PORTARIA SMGE Nº 577/2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019; por delegação de competência através da Portaria nº 
04/2025/SMGE, alterada pela Portaria nº 081/2025/SMGE, publicada em 20/01/2025, 
efeitos a partir de 15/01/2025;

Considerando a solicitação formulada nos autos do processo SIGED nº 
00000.0.027996/2025;

RESOLVE:

Art. 1º - Alterar o gozo de férias da servidora PRINNIELLE CRUZ SCHLOIGL, ocupante 
do cargo de Profissional de Nível Médio, matrícula funcional nº 4038651, lotada 
na Secretaria Municipal de Economia, que estava programado para o período de 
09/07/2025 a 23/07/2025, referente ao período aquisitivo 2023/2024. O novo gozo de 
férias passará a ser 21/03/2025 a 04/04/2025.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 11 de março de 2025.

JAIRO PEREIRA ROCHA

Secretário Adjunto de Gestão

PORTARIA SMGE Nº 592/2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019; por delegação de competência através da Portaria nº 
04/2025/SMGE, alterada pela Portaria nº 081/2025/SMGE, publicada em 20/01/2025, 
efeitos a partir de 15/01/2025;

Considerando a solicitação formulada nos autos do processo SIGED nº 
00000.0.028509/2025;

RESOLVE:

Art. 1º - Cancelar o gozo de férias do servidor HERMANO JOSE DE CASTRO LEITE, 
ocupante do cargo de Procurador Municipal, matrícula funcional nº 4877479, lotado na 
Procuradoria Geral do Município, que estava programado para o período de 05/03/2025 
a 14/03/2025, referente ao período aquisitivo 2023/2024.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 12 de março de 2025.

JAIRO PEREIRA ROCHA

Secretário Adjunto de Gestão

Secretaria Adjunta Especial de Licitações e 
Contratos

Coordenadoria de Contratos e Aditivos

Extrato de contrato

EXTRATO DE CONTRATO Nº 043/2025

Originário do Pregão Eletrônico nº 014/2024/PMC, Ata de Registro de Preços n.º 
003/2025/PMC e ao Processo Administrativo nº 026.470/2025, CONTRATANTE: 
Município de Cuiabá, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
OBRAS - SMINFRA, representada pelo Sr. Reginaldo Alves Teixeira. CONTRATADA: 
empresa VERA LUCIA DE PAULA CORREA PORTO, CNPJ Nº 05.354.133/0001-80, 
representada pela Sr.ª Vera Lucia de Paula Correa Porto, tem entre si justo e avençado 
o presente instrumento. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços 
de vigilância ostensiva desarmada de natureza continuada para atender as demandas 
da Secretaria Municipal de Obras Públicas. VALOR DO CONTRATO: R$ 283.320,00 
(duzentos e oitenta e três mil, trezentos e vinte reais). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, 
contados da assinatura do instrumento contratual. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Unidade Orçamentária: 26.101; Órgão: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras; 
Projeto/Atividade: 2003; Natureza da Despesa: 3.3.90.37; Fonte: 1500 – Recursos 
Ordinários. NORMAS REGENTES: O presente contrato está vinculado ao Pregão 
Eletrônico nº 014/2024/PMC, Ata de Registro de Preços nº 003/2025/PMC e ao 
Processo Administrativo nº 026.470/2025, e à proposta apresentada pelo contratado, 
regendo-se por suas cláusulas e, em legislação geral, pela Lei nº 14.133/2021 e pelo 
Decreto Municipal n.º 9.650/2023.
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 EXTRATO DE CONTRATO Nº 040/2025

Originário do Pregão Eletrônico nº 035/2024, Ata de Registro de Preços n.º 054/2024 
e ao Processo Administrativo nº 012.751/2025, CONTRATANTE: Município de 
Cuiabá, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITOS 
HUMANOS E INCLUSÃO - SMSOCIAL, representada pela Sr.ª Vânia Garcia Rosa. 
CONTRATADA: empresa JVM COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ 
Nº 36.435.890/0001-01, representada pelo Sr. Júlio Victor Uemura Meira, tem entre 
si justo e avençado o presente instrumento. OBJETO: fornecimento de gêneros 
alimentícios para atender as demandas na execução das ações, serviços, programas 
e projetos socioassistenciais desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Direitos Humanos e Inclusão – SMSOCIAL e suas unidades. VALOR DO 
CONTRATO: R$ 807.665,27 (Oitocentos e sete mil seiscentos e sessenta e cinco mil 
e vinte e sete centavos). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
instrumento contratual. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 101, 
601, 602, 605, 606, 607; Órgão: 11; Programa/Ação: 2001, 2002, 2003, 2004, 2005, 
2010, 2013, 2015, 2066, 2070, 2076, 2077, 2078, 2079, 2081, 2082, 2087, 2088, 2093, 
2094, 2412, 2440, 2458, 2459, 2460, 2461; Natureza da Despesa: 3.3.90.30; Fonte: 
1500, 1660, 1661, 1669. NORMAS REGENTES: O presente contrato está vinculado ao 
Pregão Eletrônico nº 035/2024, Ata de Registro de Preços nº 054/2024 e ao Processo 
Administrativo nº 012.751/2025, e à proposta apresentada pelo contratado, regendo-
se por suas cláusulas e, em legislação geral, pela Lei nº 14.133/2021 e pelo Decreto 
Municipal n.º 9.650/2023.

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 031/2025

Originário do Pregão Eletrônico nº 035/2024, Ata de Registro de Preços n.º 054/2024 
e ao Processo Administrativo nº 009.400/2025, CONTRATANTE: Município de 
Cuiabá, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITOS 
HUMANOS E INCLUSÃO - SMSOCIAL, representada pela Sr.ª Vânia Garcia Rosa. 
CONTRATADA: empresa IMPÉRIO FRUTAS E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ 
Nº 40.812.830/0001-38, representada pelo Sr. Jose Borges Guerra, tem entre si justo 
e avençado o presente instrumento. OBJETO: fornecimento de gêneros alimentícios 
para atender as demandas na execução das ações, serviços, programas e projetos 
socioassistenciais desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social, 
Direitos Humanos e Inclusão – SMSOCIAL e suas unidades. VALOR DO CONTRATO: 
R$ 20.118,00 (vinte mil, cento e dezoito reais). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados 
da assinatura do instrumento contratual. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade 
Orçamentária: 101, 601, 602, 605, 606, 607; Órgão: 11; Programa/Ação: 2001, 2002, 
2003, 2004, 2005, 2010, 2013, 2015, 2066, 2070, 2076, 2077, 2078, 2079, 2081, 2082, 
2087, 2088, 2093, 2094, 2412, 2440, 2458, 2459, 2460, 2461; Natureza da Despesa: 
3.3.90.30; Fonte: 1500, 1660, 1661, 1669. NORMAS REGENTES: O presente contrato 
está vinculado ao Pregão Eletrônico nº 035/2024, Ata de Registro de Preços nº 
054/2024 e ao Processo Administrativo nº 009.400/2025, e à proposta apresentada 
pelo contratado, regendo-se por suas cláusulas e, em legislação geral, pela Lei nº 
14.133/2021 e pelo Decreto Municipal n.º 9.650/2023.

Extrato de Termo Aditivo

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 057/2024/PMC- PARTES: 
Município de Cuiabá, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SMGOV, 
neste ato representada pelo seu Secretário, Sr. Ananias Martins Souza Filho, 
CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa POSTO DE GASOLINA PONTE DE FERRO 
EIRELI, CNPJ/MF sob o nº 08.800.457/0001-92, representada pela Sr.ª Tayla Beatriz 
Silva Bueno Conceição, CONTRATADA, têm entre si justo e avençado o presente 1° 
Termo Aditivo. OBJETO: consiste no seguinte: Prorrogação de prazo do contrato, 
por mais 12 (doze) meses, passando a viger de 04 de março de 2025 a 04 de março 
2026; Supressão no valor R$ (-) 197.484,66 (cento e noventa e sete mil, quatrocentos 
e oitenta e quatro reais, e sessenta e seis centavos) equivalente a (-) 25% (vinte e 
cinco por cento) no valor atual do contrato; Alteração da Cláusula Décima Sexta – Do 
Acompanhamento e da Fiscalização: ONDE SE LÊ: GESTOR DO CONTRATO - CARLOS 
CAETANO, Matrícula: 4904217, Cargo: Diretor Administrativo e Financeiro, Email: 
carlos.caetano@cuiaba.mt.gov.br. FISCAL DO CONTRATO - SERGIO GREIS MORAES 
DE ALMEIDA, Matrícula: 4923622, Cargo: Assessor Técnico, Email: sergio.almeida@
cuiaba.mt.gov.br. SUPLENTE DO FISCAL - FABRICIO DE LARA CAMPOS PEDROSO, 
Matrícula: 4905334, Cargo: Assessor, Email: fabricio.pedroso@cuiaba.mt.gov.br. 
LEIA-SE: GESTOR DO CONTRATO - AGEU GOMES MACHADO, Matrícula: 4928323, 
Cargo: Diretor Administrativo e Financeiro, Email: ageu.machado@cuiaba.mt.gov.
br. FISCAL DO CONTRATO - WILLIAN ADORNO MOURA, Matrícula: 4928161, Cargo: 
Assessor Executivo, Email: willian.moura@cuiaba.mt.gov.br. SUPLENTE DO FISCAL - 
JOÃO ANTÔNIO DA SILVA PEREIRA MEDEIROS, Matrícula: 4928203, Cargo: Assessor, 
Email: joao.antonio@cuiaba.mt.gov.br. Alteração na Cláusula Sexta – Da Dotação 
Orçamentária: ONDE SE LÊ: UNIDADE GESTORA: 02.1010004, PROGRAMA/AÇÃO: 
2002, NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30 - 0101 – Diesel / 0102 - Gasolina / 0103 – 
Álcool, FONTE: 1500. LEIA-SE: UNIDADE GESTORA: 02.1010004, ÓRGÃO: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GOVERNO, PROGRAMA/AÇÃO: 2002 – MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30, AÇÃO: - 0101 – Diesel / 0102 
- Gasolina / 0103 – Álcool.  AMPARO LEGAL: O presente instrumento é decorrente do 
que consta no Processo Administrativo n° 018.873/2025 vinculado ao Contrato n° 
057/2024/PMC, proveniente do Pregão Eletrônico N° 003/2024/PMC, com respaldo no 
Parecer Jurídico nº. 064/PLC/PGM/2025 e amparado legalmente no artigo art. 107 da 
Lei n° 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 9.650/2023, bem como no Decreto Municipal 
nº 10.840/25 que dispõe sobre a decretação de estado de calamidade financeira no 
âmbito do Município de Cuiabá. 

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 216/2023- PARTES: Município 
de Cuiabá, através da Secretaria Municipal de Obras Públicas - SMOP, representada por 
José Roberto Stopa, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa: 
WR CERQUEIRA CONSTRUTORA LTDA - CNPJ Nº 30.345.106/0001-98 representada 
por William Ribeiro Cerqueira doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo 
e avençado o presente 4º Termo Aditivo. OBJETO: Consiste na prorrogação de prazo do 
contrato por mais 60 (sessenta) dias, passando a viger a partir 23 de dezembro de 2024 
a 21 de fevereiro 2025. AMPARO LEGAL. O presente instrumento é decorrente do que 
consta no Processo Administrativo N° 00000.0.071533/2024, vinculado ao Contrato 
N° 216/2023, proveniente da Tomada De Preços N°. 03/2023/PMC, com respaldo no 
Parecer Jurídico n° 1089/PCP/PGM/2024, e amparado legalmente nos artigos 57, §1°, 
III e IV e 65 da Lei nº 8.666/93.

Secretaria Municipal de Educação

Portaria

PORTARIA Nº 238/2025/GS/SME

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CUIABÁ, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 555 de 19/02/2025; 

RESOLVE: 

Artigo 1º - EXONERAR, a pedido, a designação de função de COORDENADOR (A) 
PEDAGÓGICO DE UNIDADE EDUCACIONAL da servidora Mara Rosa da Silva, do CEIC 
José Gabriel da Costa, conforme a Portaria N.20/2025/GS/SME, de 20/01/2025.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua assinatura, revogando-se as 
disposições contrárias.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Cuiabá, 13 de março de 2025.

EVANILDA SOLANGE DIAS

Secretária Municipal de Educação 

Ato GP nº. 981/2025

PORTARIA Nº 239/2025/GS/SME

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CUIABÁ, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 555 de 19/02/2025; 

RESOLVE: 

Artigo 1º - TORNAR SEM EFEITO a designação de função de COORDENADOR (A) DE 
UNIDADE EDUCACIONAL da servidora Ana Paula da Silva Camargo, da EMEB Francisco 
Pedroso da Silva, conforme a Portaria N.77/2025/GS/SME, de 03/02/2025.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua assinatura, revogando-se as 
disposições contrárias.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Cuiabá, 13 de março de 2025.

EVANILDA SOLANGE DIAS

Secretária Municipal de Educação 

Ato GP nº. 981/2025

PORTARIA Nº 240/2025/GS/SME

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CUIABÁ, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 555 de 19/02/2025; 

RESOLVE: 

Artigo 1º - EXONERAR, a pedido, a designação de função de SECRETÁRIO (A) DA 
UNIDADE EDUCACIONAL da servidora Sônia Soares Mendes Ortiz, na EMEB São João 
Bosco, conforme a Portaria N.21/2025/GS/SME, de 20/01/2025.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua assinatura, revogando-se as 
disposições contrárias.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Cuiabá, 13 de março de 2025.

EVANILDA SOLANGE DIAS

Secretária Municipal de Educação 

Ato GP nº. 981/2025

 

PORTARIA Nº 241/2025/GS/SME

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CUIABÁ, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 555 de 19/02/2025; 

RESOLVE: 
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Artigo 1º - EXONERAR, a pedido, a designação de função de SECRETÁRIO (A) DA 
UNIDADE EDUCACIONAL do servidor Edésio da Silva Leite, na EMEB Clóvis Hugueney 
Neto, conforme a Portaria N.77/2025/GS/SME, de 03/02/2025.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua assinatura, revogando-se as 
disposições contrárias.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Cuiabá, 13 de março de 2025.

EVANILDA SOLANGE DIAS

Secretária Municipal de Educação 

Ato GP nº. 981/2025

PORTARIA Nº 242 /2025/GS/SME

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 555 19/02/2025. 

RESOLVE:

ARTIGO 1º - NOMEAR, os SECRETÁRIO (A) DE UNIDADE EDUCACIONAL descritos no 
quadro a seguir:

UNIDADE EDUCACIONAL Secretário(A)

CEIC Colomba Cacélia Lombardi Dorileo Lidiana Castro de Oliveira 

CEIC Plácido Flaviano Curvo Filho Aline Lorena de Amorim Nunes

CEIC São José Operário Edsio da Silva Leite 

EMEB Clovis Hugney Neto Laura Cristina Moura Gonçalves

EMEB São João Bosco Luciano Firmino de Azevedo

EMEB Ezequiel Pompeu Ribeiro de Siqueira Cristiane Moraes da Costa 

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data desta publicação, revogando-se as 
disposições anteriores. 

REGISTRADA. PUBLICADA. CUMPRA-SE.

Cuiabá, 13 de março de 2025.

EVANILDA SOLANGE DIAS

Secretaria Municipal de Educação

Ato GP nº 981/2025.

 

PORTARIA Nº 243/2025/GS/SME

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CUIABÁ, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 555 de 19/02/2025; 

RESOLVE: 

Artigo 1º - EXONERAR, a pedido, a designação de função de SECRETÁRIO (A) DA 
UNIDADE EDUCACIONAL do servidor Luciano Firmino de Azevedo, na EMEB Ezequiel 
Pompeu Ribeiro Siqueira, conforme a Portaria N.21/2025/GS/SME, de 20/012025.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua assinatura, revogando-se as 
disposições contrárias.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Cuiabá, 13 de março de 2025.

EVANILDA SOLANGE DIAS

Secretária Municipal de Educação 

Ato GP nº. 981/2025

Secretaria Municipal de Ordem Pública

Portaria

PORTARIA Nº29/2025/SORP

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO a necessidade de organização interna e melhor aproveitamento dos 
servidores comissionados desta Secretaria;

CONSIDERANDO o disposto no ATO GP Nº 988/2025, em consonância com a Lei 
Complementar nº 555/2025;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para o desempenho das funções 
específicas na Assessoria da Secretaria Municipal de Ordem Pública:

Diogo Viana Rabelo: responsável pelo atendimento às demandas de suporte em 
Tecnologia da Informação (TI), garantindo o funcionamento adequado dos sistemas, 
equipamentos e infraestrutura tecnológica da Secretaria, bem como demais atribuições 
inerentes ao cargo comissionado.

Samir Francisco Baracat: responsável pelo desenvolvimento de sistemas 
informatizados, visando à modernização dos processos administrativos e operacionais 
da Secretaria, bem como demais atribuições do cargo comissionado e do cargo de 
Agente de Regulação e Fiscalização.

Dioclécio Dultra Ferreira: responsável pelas atividades de controle de patrimônio 
da Secretaria, incluindo inventário, registro, fiscalização e destinação dos bens 
patrimoniais, bem como demais atribuições do cargo comissionado.

Silvia Ramos Bezerra Nascimento: responsável por preparar e organizar agendas, 
reuniões, audiências e compromissos oficiais da Secretária; pelo assessoramento 
nas relações institucionais da Secretaria; pela produção de material informativo; 
pela assessoria direta à Secretária, fornecendo informações, análises e pareceres 
técnicos para auxiliar na tomada de decisões estratégicas; pelo apoio ao planejamento 
estratégico; e pela elaboração de estudos e relatórios técnicos, bem como demais 
atribuições do cargo comissionado e do cargo de Agente de Regulação e Fiscalização.

Joelton Cleison Arruda do Nascimento: responsável pela consulta e atualização da 
legislação de interesse da Secretaria de Ordem Pública; pelo apoio na elaboração de 
relatórios, pareceres e documentos oficiais; pela coordenação e monitoramento do 
desenvolvimento de projetos e ações estratégicas da Secretaria; pela elaboração de 
relatórios técnicos e estudos; pelo apoio ao planejamento estratégico da pasta; e pela 
assessoria direta à Secretária, fornecendo informações, análises e pareceres técnicos 
para auxiliar na tomada de decisões estratégicas, bem como demais atribuições do 
cargo comissionado e do cargo de Agente de Regulação e Fiscalização.

Hallane Ketsia Silva Costa: responsável pela produção, revisão, controle e envio das 
correspondências do Gabinete, bem como pela gestão da agenda da Secretária e da 
instituição, além das demais atribuições inerentes ao cargo comissionado.

Eliana Aparecida Toledo: responsável pelo registro, distribuição e acompanhamento 
das correspondências, acompanhamento das demandas dos órgãos judicantes e 
representar a Secretaria junto à Ouvidoria Geral, bem como pela gestão da comunicação 
e do fluxo de informações entre o Gabinete da Secretária e os demais setores da 
Secretaria, além das demais atribuições inerentes ao cargo comissionado e do cargo 
de Agente de Regulação e Fiscalização.

Art. 2º Os servidores desempenharão suas funções conforme as diretrizes da 
Secretaria, devendo atuar em consonância com as normas e regulamentos vigentes.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, Cuiabá-MT, 13 de março de 2025.

JULIANA CHIQUITO PALHARES 
Secretária Municipal de Ordem Pública-SORP

Corregedoria Geral do Munícipio

Gabinete

Portaria

 PORTARIA N° 037/2025/CGM/PGM.

CONSTITUI COMISSÃO DISCIPLINAR NO ÂMBITO DA CORREGEDORIA-GERAL DO 
MUNICÍPIO DE CUIABÁ/MT.

O Corregedor-Geral do Município, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 
com art. 30 da Lei Complementar n° 208 de 16 de junho de 2010 e art. 169 da Lei 
Complementar nº 93, de 23 de junho de 2003.

RESOLVE:

Art. 1° Constituir comissão disciplinar, no âmbito da Corregedoria-Geral do Município, 
para apurar irregularidades administrativas por meio de Sindicâncias e/ou Processos 
Administrativos Disciplinares de servidores lotados na Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e desenvolvimento Urbano Sustentável (SMADESS).

Art. 2° A comissão disciplinar fica constituída pelos seguintes membros, sendo 
presidida pelo Corregedor-Geral:

Carlos Eduardo Lopes (Corregedor-Geral)

Durval Teodoro de Melo (Membro PGM)

Lúcia Valderez Cuiabano Pestre Vidal da Fonseca (Membro Suplente PGM)

Patrícia Mariany Maciel Pereira Nascimento (Membro SMADESS)

Marcos Silva de Souza (Membro Suplente SMADESS).

Art. 3° Torna-se sem efeito a Portaria nº 008/2021/PGM.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá-MT, 14 de março de 2025.

Carlos Eduardo Lopes

Corregedor-Geral do Município

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
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Portaria

PORTARIA Nº 004/2025

DISPÕE SOBRE O QUADRO DE GESTÃO DE TERMO DE FOMENTO FIRMADO COM A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ-MT E 
INSTITUTO BRASIL CENTRAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 O  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Complementar n° 555 de 19 de fevereiro de 2025:

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor relacionada abaixo para gerir o contrato firmado entre a 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer com o Instituto Brasil Central, registrado no 
CNPJ sob o nº 43.514.729/0001-99.

Atribuição Nome Matrícula

Gestor do Termo de Fomento 01/2025/
SEMESP Edval Alves Ribeiro 4849541

Art. 2º - O Termo de Fomento firmado entre as parte tem como objeto realizar a 36ª 
Corrida Senhor Bom Jesus de Cuiabá.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data da sua Publicação.

Registrada, Publicada, Cumpra-se

Cuiabá-MT, 14 de março de 2025.

OTÁVIO RODRIGO PALÁCIO FAVARO

Secretário Municipal Adjunto de Esporte e Lazer

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SEMESP

PORTARIA Nº 005/2025

Dispõe sobre a nomeação dos servidores designados a compor a Comissão de 
Monitoramento e Avaliação, referente aos Termos de fomento e Termos de Colaboração 
devidamente formalizados no ano de 2025, entre a Secretaria Municipal de Esporte e 
Lazer e as Organizações da Sociedade Civil, em atenção à Lei Federal 13.019/2014.

O Secretário Municipal de Esporte e Lazer de Cuiabá, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente aquelas contidas no artigo 32 e 46, inciso I da Lei Orgânica do Município 
de Cuiabá, 

RESOLVE:

Art. 1º Fica nomeada a Comissão de Monitoramento e Avaliação, referente aos Termos 
de fomento e Termos de Colaboração devidamente formalizados no ano de 2025, entre 
a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer e as Organizações da Sociedade Civil, em 
atenção à Lei Federal 13.019/2014, ficando assim composta:

I – Marcos Paulo Conceição dos Santos (matrícula 4928423) – Presidente; 

II – Weyboll Rocha Weiner (matrícula 4849818) - Secretário; 

III- Anelyse Duarte Brandão Silva (matrícula 2571700) – Membro

IV – Fábio Bumlai Alves Pinto (ato de nomeação GP nº 973/2025) – 1º Suplente

V – Roberto Gonçalves Peron (ato de nomeação GP nº 973/2025) – 2º Suplente 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

Cuiabá/MT, 14 de março de 2025.

OTÁVIO RODRIGO PALÁCIO FAVARO

Secretário Municipal Adjunto de Esporte e Lazer

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SEMESP

Procedimento Administrativo

Processo Administrativo

PROCESSO Nº 0.018883/2025/SEMESP

Em cumprimento ao art. 32, §1º, da Lei Federal nº 13.019/14, faço publicar o seguinte 
EXTRATO DE JUSTIFICATIVA para a ausência de realização de chamamento público: 
para realização da 36ª CORRIDA SENHOR BOM JESUS DE CUIABÁ, pelo valor do 
repasse de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), para o Instituto Brasil Central, com 
capacidade técnica comprovada para a realização do objeto do termo de fomento; 
fundamento no inciso VI, do art. 30, combinado com o art. 33, da Lei Federal n° 
13.019/2014 e baseado na Instrução Normativa Conjunta SMP/CGM/PMC Nº 1 DE 8 
DE Julho de 2019. Posto que, se tratando de repasse oriundo de emenda parlamentar, 
que não envolve o compartilhamento de bens patrimoniais, o chamamento público fica 
dispensado, devendo assim cumprir os demais requisitos previstos na Lei, o que foi 
feito no caso em testilha. 

OTÁVIO RODRIGO PALÁCIO FAVARO

Secretário Municipal Adjunto de Esporte e Lazer

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SEMESP

JUSTIFICATIVA Nº 01/SMESP/2025

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO COM VISTA À CELEBRAÇÃO DE PARCERIA 
PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA COM O INSTITUTO BRASIL CENTRAL.

Processo Administrativo nº 0.18883/2025

REFERENTE: A finalidade da presente Dispensa de Chamamento Público é a celebração 
de parceria estabelecida pela Administração Pública com a Organização da Sociedade 
Civil denominada INSTITUTO BRASIL CENTRAL, sem fins lucrativos, legalmente 
constituída, inscrita no CNPJ sob o nº 43.514.729/0001-99, com sede na Rua Catorze 
(ST Morada do Ouro II), nº 03, Quadra 21, bairro Morada do Ouro, CEP: 78053-735, 
Cuiabá-MT, por meio da formalização de Termo de Fomento, destinada à realização 
da “36ª Corrida Bom Jesus de Cuiabá, por meio de Emenda Impositiva do Vereador 
Chico 2000.

DA JUSTIFICATIVA: 

Considerando que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e 
operacional da organização ora avaliados são plenamente compatíveis com o objeto 
proposto no Plano de Trabalho.

Considerando que o Plano de Trabalho cumpre todos os requisitos legais exigidos para 
o mesmo, bem como o mérito da proposta contida neste, está tudo em conformidade 
com a modalidade de parceria adotada.

Considerando que o Instituto Brasil Central, desenvolve suas atividades há alguns anos, 
bem como tem capacidade técnica para realização do feito, sendo de importante valia 
e de fundamental necessidade, registrar a reciprocidade de interesse das partes na 
realização desta parceria.

Se observa pelo Plano apresentado, com descrição da infraestrutura e da equipe 
de profissionais, a viabilidade de sua execução. Para tanto compõem o mesmo o 
cronograma de desembolso dos recursos, que está dentro de valores de mercado.

Diante desta situação constatada no Município, se faz necessária a presente celebração 
do Termo de Fomento com o Instituto Brasil Central, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 13.019/2014 e alterações, o que no caso está presente todos os requisitos 
para a Dispensa do Chamamento Público.

Assim, em atendimento ao disposto no inciso VI, do art. 30, combinado com o art. 33, 
da Lei Federal n° 13.019/2014 Instrução e Normativa Conjunta SMP/CGM/PMC Nº 1 DE 
8 DE Julho de 2019 alterações, optamos por realizar a DISPENSA DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO, para a formalização direta de parceria entre a Secretaria Municipal de Esporte 
e Lazer e o Instituto Brasil Central.

Posto que, se tratando de repasse oriundo de emenda parlamentar, que não envolve 
o compartilhamento de bens patrimoniais, o chamamento público fica dispensado, 
devendo assim cumprir os demais requisitos previstos na Lei, o que foi feito no caso 
em testilha. 

DA CONCLUSÃO:

Diante de todo o exposto, verifica-se viabilidade da dispensa do chamamento público, 
com base jurídica supracitada, haja vista tratar-se de parceria com instituição que 
preenche todos os requisitos.

Sendo assim determino sua publicação no sítio da Gazeta Municipal.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Cuiabá, 14 de março de 2025.

 OTÁVIO RODRIGO PALÁCIO FAVARO

Secretário Municipal Adjunto de Esporte e Lazer

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SEMESP

Autarquias / Empresas Públicas / Fundações / 
Consórcios

Empresa Cuiabana de Saúde Pública

Portaria

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATO

PORTARIA Nº 053/2025 de 12 de março de 2025.

PROCESSO Nº 028814/2025

A EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, no uso das suas atribuições constitucionais 
e legais, e em consonância com a Lei Nº 13.303 de 30 de junho de 2016, Seção II, Art. 
40, inciso VII.

RESOLVE:

Art. 1º Substituir a equipe de fiscalização do CONTRATO Nº 036/2024/ECSP celebrado 
entre a EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA e a EQUILIBRIUM MULTI SERVIÇOS 
DE SAÚDE LTDA, inscrita sob o CNPJ/MF Nº 27.287.497/0001-27, assinado no dia 24 
de abril de 2025, com vigência até 24 de maio de 2025, que tem por objeto: “Contratação 
de pessoa jurídica para prestação de serviços de Fisioterapia com fornecimento de 
mão de obra para atender as demandas do Hospital Municipal Drº Leony Palma de 
Carvalho e Hospital Municipal São Benedito”.

Substitutos:
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FISCAL DE 
CONTRATO

Nome: Talita O. Rodrigues Souza

CPF: 045.939.131-36

Matrícula: 4910580

Cargo/Lotação: Fisioterapeuta

SUPLENTE DE 
FISCAL

Nome: Graciele Tibaldi de Arruda

CPF: 016.281.451-88

Matrícula: 4883044

Cargo/Lotação: Fisioterapeuta

Art. 2º Compete aos servidores, designados como fiscais do contrato de que trata esta 
portaria, fiscalizar o aludido instrumento até o término de sua vigência e responder pelo 
exercício das atribuições a ele confiadas.

Art. 3º Compete, ainda, aos servidores designados como fiscais do contrato em 
comento, relatar ao Coordenador da área os eventuais incidentes contratuais para que 
este tome as providências cabíveis, além das demais atribuições a ele inerentes.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cuiabá – MT, 12 de março de 2025.

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

ISRAEL SILVEIRA PANIAGO

DIRETOR GERAL 

Talita O. Rodrigues Souza

FISCAL 

Graciele Tibaldi de Arruda

SUPLENTE 
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SeSecc erre atta irriaa  MM iununicciipapall  ddee  GGeessttããoo

PPrraaççaa  AAlleennccaassttrroo,,  115588  ––  CCeennttrroo        CCEEPP  7788000055--990066        CCuuiiaabbáá,,  MMTT

AAcceessssee  oo  PoPo trrtaall  ddaa  GGaazzeettaa  MMuunniicciippaall  ddee  CCuuiiaabbáá 
hhttttpp::////ggaa ezzettaammuunniicciippaall..cucuiiaabbaa..mmtt..ggoovv..bbrr//

OORRIIEENNTTAAÇÇÃÃOO  PPAARRAA  PPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO

OOss  óórrggããooss  ddaa  dAAdmmiinnii tsst arraçãçãoo  DDii errettaa  ee  
IInnddii errettaa  ddoo  PPooddeerr  EExexecucuttii ovvo  
MMuunnii iccippaall  ddee  CCuuiiaabbáá,,  eenncacammiinnhhaarãrãoo  
susuaass  rreessppeectctii avvass  mmaattééririaass  
ddii errettaamemennttee  ppeelloo  PPoortrtaall  ddaa  GGaazzeettaa,,  
aattéé  aass  1188::0000hhs.s.

HINHIN AO NO NA NCIOCIONAALL

OOuu ivvirraamm  ddo o IIppiirraa gnngaa  aas s mmaarrgg neens s pplláá iccidd saas 
DDee  uumm  popovo vo hheerr ióói occo  oo  brbr daado o rreettuumm abbannttee,, 
EE  oo  sosoll  dada  LiLi ebberrdd daadee,,  eemm  rraaiioos s ff lúúl iggi oddo ,ss, 
BBrriill ohhouu  nnoo  céucéu  dada  PPátátrriia a nnee esssse  ii snnsttaa tnntee..

SSe e oo  pepenn ohhorr  dd sesessa a iigg auuallddaa edde 
CC noon esse ugguiimm soos  coconn uqquiiststaarr  cocomm  brbr oaçaço  ff roorttee,, 

EEmm  tteeu u seseiioo,,  óó  LLiibeberrdd daadee,,
DDee assaffiiaa  o o nono osssso  pepeiittoo  a a pprr póóprriia a mmoorrttee!!

ÓÓ  PPátátrriiaa  aammaa adda,,  II oddollaattrr daadaa,,  SSaallvv !ee!  SSalal evve!!

S

BBrraa issill,,  uumm  sosonn ohho  ii tnnteenn ,soso,  uumm  rraaiio o vvíívividdoo 
DDee  aammoorr  e e dede  eses epperraa çnnça a àà  tteerrrraa  dede escsce,, 

Se e eemm  tt ueeu  ff roormmooso so cécé ,uu,  rrii osso hnnho o ee  llíímmppiidodo,, 
AA  iimm gaageemm  dodo  CCrr euzuzeiirro o rree psspllaa dnnd ceec .ee.

E

GGii aggannttee  pp leelaa  prpr póóprriia a nanatt ruur zeez ,aa,
ÉÉs s bbeelloo,,  éés s ff roorttee,,  iimmppáá ivviddo o cocolloo osssso,,

E  oo  tt ueeu  ffuutt ruuro o ee espspellhhaa  essessa a grgr naan edde azza

TTererrra a aa oddorraa adda,,  EE tnntrree  ououttrr saas  mmiill,,
ÉÉss  ttuu,,  BBrr saasiill,,  ÓÓ  PPááttrriiaa  aamm daad !aa!

DDoos s ffiillhh soos  ddee tsste e sosolloo  és és mm eããe  gege tnntiill,,
PPááttrriiaa  amam daad ,aa,  BBrraa issill!!

T

DDeeiitt daadoo  eteteerr annammeennttee  emem  bbeerr oçço  espespllêê dnndii oddo,, 
AAo o sosomm  ddo o mmaarr  ee  àà  lluuz z dodo  cécéu u pprr foofuu dnndoo,, 

FFuullgg ruuraa ,ss,  óó  BBrr iasasill,,  fflloorrãão o dada  AAmméérriicaca,, 
IIlluummii anna oddo  aoao  solsol  dodo  NNoo ovvo  MMuu dnnd !oo!

DDo o qq euue  a a tt reerrraa  mm iaais s gagarrrrii adda
Teueus s rriiss noon ohho ,ss,  lliinndd soos  cc maam oppos s tt mêêm  mm iaais s fflloorr ;eses; 

““NNoo ossssos s bobo qssq euues s tt mêêm  mmaaiis s vividdaa””,,
““NN sosossa a vivi adda””  nno o tt ueeu  seiseio o ““mm iaais s amam roor ”eses”..

ÓÓ  PPááttrriiaa  amam daadaa,,  IIdd lool taatrraa adda,,  SSalal !veve!  SSaallveve!!

BBrr iasasill,,  dede  aammoorr  eteteerr onno  sesejja a ssíímm obbolloo
OO  ll bááb raaro o qq euue  ostosteennttaas s esesttrr leel daadoo,,

EE  didi agga  oo  veverrdd -ee-lloo ruuroo  dede tsstaa  ffll mââm luulaa
PPazaz  nono  ff tuut ruuroo  ee  ggll róóriia a nno o pp sasass daad .oo.

MMaa ,ss,  sese  eerrgg euues s dda a jjuu tsstiiçça a a a ccllavava a ffoorrtt ,ee, 
VV reerás ás qq euue  umum  ffiillhho o tteeu u nãnãoo  ffoogge e à à ll tuutaa,, 

NNeemm  tteemmee,,  ququ meem  ttee  aa oddorr ,aa,  aa  pprróó rppriiaa  mm roorttee!!

TTeerrrra a adadoorr daadaa  EEntntrree  ououttrr saas  mmiill,,
ÉÉs s tt ,uu,  BBrraa issill,,  ÓÓ  PP táátrriiaa  aammaa adda!!

DDoos s ffiill ohhos s dd tesestee  ss loolo o éés s mmããe e gg neenttiill,, 
PPááttrriiaa  amam daadaa,,  

BBrraa issill!!

HH DINO INO DEE MM AATT OO GRO GROSSSSOO

HINHIN EO DO DE CUCU AIIABBÁÁ

DDoos s tt ueeus s bbrr vaavos os aa  glglóórriia a sese  exex appa dnndee 
DDe e DD uoourraa oddos s atatéé  CCoorruummbb ,áá,

OO  ouourroo  dede -uu-ttee  rree onnommee  ttããoo  ggrraa dnndee,, 
PPoror méém  mm iaais s nono osssso  amamoorr  ttee  ddaarráá!!

OOuu evve,,  pp iooi ,ss,  nono assssas s jjuurraas s sosollee enness 
DDe e ff zaaz reermm soos  eemm  pp zaaz  ee  ununiiããoo,,

TTeeu u pprroo rggree osssso  iimm roorttaall  cocommoo  a a ffêê innixx 
Quue e aaiinn adda  ttiimmbbrraa  o o tt ueeu  nonobbrre e bbrraa osãsão!!Q

SSalal evve,,  tt reerrraa  dde e aammoorr,,  tteerrrraa  dede  oouurroo,, 
QQ euue  soso hnnh raara a MMoorreeiirraa  CCaabbrr laal!!

CC ohho avva  oo  cécéu u ddos os seseuus s dodo snns  oo  tt oesesouurro o 
SSobobrree  ttii,,  bbeellaa  tteerrrraa  nanatt laal!!

HHéé evvea a ffiinnaa,,  eerr avva--mmaatte e pprree iccioo assa,, 
PPaallmmaas s mmiill,,  sãsão o tteeus us rrii scocos  ffll roorõõee ;ss; 
EE  dda a ff uaaunna a ee  ddaa  ffll roora a o o íínn iddio o gg zooz ,aa, 

AA  oopp luul nêên icciaa  emem  tteeuus s vivirrggeens ns seserrttõõ .eses.

OO  didiaammaa tnnte e ss roorrrii  nanas s ggrr puupiiaarraass
DDoos s tt ueeus s rriios os qq euue  jjoorrrraamm,,  a a fflluu .xx.

AA  hh luul ahha  brbr naanca ca ddaas s áágg auuas s tt oãão  clclaarraa ,ss, 
EEmm  caca ascscatt saas  ddee  ffoorr açça  e e dde e lluu !zz!

SSaallvv ,ee,  tteerrrra a dede  amamoorr,,  tt reerrra a ddo o oo ruuroo,, 
QQuue e soso hnnh raara a MMoorreeiirra a CC baabrraall!!

CC ohho avva  oo  cécéu u dd soos  seseuus s dodonns s o o tt sees uoourroo 
SSoo rbbre e ttii,,  bb leelaa  tt reerrra a nn taataall!!

B

TTererrra a nn iooiva va ddoo  SSooll!!  LLiinn adda  tt reerrraa!!
AA  qq euuemm  ll ,áá,  dodo  tt ueeu  céucéu  tt doodo o aa uzzull,, 

Beeiijj ,aa,  aarr eddennttee,,  o o aa tsstrro o ll uoourroo,,  nna a seserrrraa 
EE  aa ebbe çnnç aooa  o o CCrr zuuz ieeirroo  ddo o SSuull!!

V

NNoo  tteeuu  rveverddee  ppllaann laalttoo  sees mcacam appadd ,oo, 
EE  nnosos  tteeusus  pp naantt naanaaiiss  occommoo  oo  mmaarr,, 
Viiveve  lsosolttoo  aaosos  mmiillhhõõ ,eses,  oo  tteeuu  gg daadoo,, 
EEmm  mmiimm soosasas  pp saastt gaag neenss  essemm  pp raar!!

SS laalvv ,ee,  tt reerrra a dde e aammoorr,,  tteerrrraa  ddoo  oouurr ,oo, 
QQuuee  sosonn ahharraa  MM roor ieeirra a CC baabrraall!!

CChh aovova  oo  cécéuu  dodos s seuseus s dd noons s oo  ttee usosourroo 
SS boobrree  ttii,,  bb leela a tteerrrra a nnaattaall!!

LLii immittaannddoo,,  qquuaall  nnoovovo  ccoolloossosso,,
OO  oociciddeennttee  ddoo  iimmeennsoso  BraBrasisill,,

EiEis s aaqquuii,,  sese pmmprree  eemm  fflloorr,,
  MMaattoo  GGrroo osssso,,NNoo osssso  bbeerçorço  gglloorriioo osso  ee  ggeennttiill!!

EEiiss  aa  tteerrrraa  ddaass  mmiinnaass  ffaaiissccaannttees,s, 
ElElddooraraddoo  cocomomo  oouuttrrooss  nnããoo  hháá

QQuuee  oo  vavalloor r ddee  iimmoorrttaaiiss
  bbaannddeeii arranntteess

CCoonnqquuii tsstoouu  aaoo  ffeerorozz  PPaaiiaagguuáá !ss!

SSaall evve,,  tteerrarra  ddee  aamomorr,,  tteerrrara  ddoo  oouuroro,,
QQuuee  ssoonnhhaarara  MoMorereiirraa  CCaabbrraall!!
CChhoo avva  oo  cécéuu  ddooss  seseuuss  ddoonnss  oo

  tteesosouurroo
SoSobbrree  ttii,,  bbeellaa  tteerrrraa  nnaattaall!!

LLeettrraa  ddee  JoJoaaqquuiim m OOsósóririoo  DDuuqquuee  EstEstrraaddaa  ee  múmúsisiccaa  ddee  FFrraanncciiscosco  MMaannooeell  ddaa  SSiill avva

DDeecrcreettoo  NNºº  220088  ddee  0055  ddee  sesetteembmbroro  ddee  11998833
LLeettrraa  ddee  DDoomm  FF arranncicisscoco  ddee  AqAquuiinnoo  CCoorrrrêêaa  ee  múmúsisi acca  ddoo  mmaaeestst orro  EmíEmílliioo  HHeeiinnee

OO  HHiinnoo  ffooii  ooffii icciaallii azzaddoo  ppeellaa  LLeeii  NN..ºº  663333,,  ddee  1100  ddee  AAbbrriill  ddee  11996622..
LLeettrraa  ddee  PPrrooff  EzeEzeqquuiieeaall  PP..  RR..  SSiiqquueeiirraa  ee  múmúsisi acca  ddee  LLuuiizz  CCâânnddiiddoo  ddaa  SiSill avva  

CCuuiiababáá,,  éés s nono osssso  ee ancncannttoo 
TTeeu u cc uééu  dada  fféé  tt meem  aa  cocorr 
DDaa  aa ruuroorraa  o o llii dnndo o rr buub roor;; 
TTee snns  estesteellííff reero o mmaannttoo..

CC iuui baab ,áá,  éés s rriicca a dde e ouourroo;; 
ÉÉs s ddo o SSeenn ohhorr  BBomom  JesJes ;usus; 
DDoo  EEssttaadd ,oo,  a a CCiiddaa edde--lluu ;zz; 
ÉÉs,s,  enenffiimm,,  nn soosso so tt sees uoourroo..

RRee ncecenddes es qq auuall  uumm  rroo assall,, 
EE tnnteerr enne ecces s cocorr çaaç eõõe ,ss, 

EErrgguues es aa  DDee suus  oorraa õççõ ,eses, 
PPaarraa  venven eccerrees s oo  mmaall..  

CCuuiiaabb ,áá,  ésés  rrii acca  ddee  ouourroo;; 
ÉÉs s dodo  SSenenhh roor  BBoomm  JeJe ussu ;ss; 
DDoo  EEststaa oddo,,  a a CCiidadadd -ee-lluu ;zz; 
ÉÉss,,  eennffiimm,,  nono osssso  ttee ossouurr .oo.

É

TTeenns s bebellee azza  ss meem  rriivavall 
CC luulttuuaas s semsem rppre e oo  vv laal roor 
DDo o bbrraavo vo dd cesesc boobrriiddoorr 

PPasas acocoall  MM rooreeiirra a CC baabrr laal..

CCuuiiaa ábbá,,  ésés  rrii acca  dde e oouurr ;oo; 
És s ddo o SS neen ohhorr  BBoomm  JeJe ussu ;ss; 
DDoo  EE tsst daad ,oo,  aa  CCiiddaa edde--lluu ;zz; 
ÉÉs,s,  enenffiimm,,  nn soosso so ttee usosourroo..




